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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

SECRETARIA MUNICIPAL DE soclAL
GESTOR DA SECRETARIA DE NCIA SOCIALSetor nte Unidad

Responsável Demanda: MARLUCE MARCELTNO p. COUTTNHO
DATA:

Fone: (E-mail: sec. 3551-2515

VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAçÃO: R$ 17.5(n,fi)
cRÉDlros oRçAMENTÁRlos: tlvRE; REcuRso lNcENTrvo IARANÁ vtAJA MAls 60, coNTA 26too-t,FSNTE 9352
PREVTSÃO PARA UTtLIZAçÃO DOS SERVTÇOS: MAtO 12024

7. oBJETo: LOcAçÃo DE ESTRUTURA DE LAZER

ITEM CATSERV QTDE UNID VR

UNIT
TOTAL

1. 19640
lngresso - Parque / Eventos
Contendo Estrutura mínima de Lazer no local,
mínimo piscinas que comportem 250 pessoas
simultaneamente, Banheiros, ducha para banho,
quiosques, área de trilha com natureza, Local para
realização de bingo e baile (som) e restaurante
para disponibilizaçâo de almoço self service (com
refei incluso no i

250 U nidades
Rs 70,00 Rs17.s00,00

3. DESCRTçÕES E QUANTTDADES

/Jt
DOCUMENTO DE FORMALIÇÃO DE DEMANDA (DFD)

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRAT AQUTSt

A secretaria Municipal de Assistência, no mês de Dezembro de2oz3, recebeu um recurso de RS 10.11s.00, objeto da
Deliberação ne 024/2023 do CEDI/PR, para utilizaçâo com serviços de terceiros - pessoa Jurídica, a ser utilizado
exclusivamente com o público de pessoas idosas do Munícípio. Este recurso foi recebido em conta no mês de Dezembro
çle 2023, portanto posterior à elaboração do pcA-plano de compras Anual.
Em acordo entre a secretaria de Assistência, Esportes, e Cultura e Lazer, e Conselho do ldoso, foi escolhido realizar um

passeio a um parque aquático da região aos integrantes do Projeto Melhor ldade no município de Ribeirão do pinhal para
publico de idosos acima de 60 anos.
O município hoje conta com um grupo geral de 250 integrantes sendo 150 da área central e 100 nos bairro, realizando
durante o ano diversas atividades esportivas e culturais.
Todos os anos antes da pandemia era tradição a realização das atividades com uma confraternlzação em um local
diferente onde este grupo pudesse além de praticar uma atividade física ter momentos de lazer e diversão.
como ficamos três anos sem realizar este passeio, por questôes de preservação a saúde, pretendemos fazê-lo em maio
devido ao recurso existente com o objetivo de disponibilizar ao grupo um momento diferente o que para muitos e
bastante esperado.
Como são pessoas que por conta da idade e por não terem muitas vezes alguém que os acompanhe em eventos, achamos
de grande valia locar uma estrutura que ofertasse desde alimentação até recreação diferente das que estão acostumados,
para que os mesmos possam se divertir,
como o valor da Deliberação ns o24/2o23 é insuficiente para custear 100% do passeio, o município dará contrapartida do
restante que faltar, a depender do valor a ser contratado no processo licitatório.
Por fim esses ingressos para um parque de lazer têm como objetivo a disponibilização para todos integrantes do projeto
Melhor ldade do nosso Município com idade acima de 60 anos o qual é destinado o recurso para pessoa idosa, visando
possibilitar essa confraternização entre os integrantes e também professores e organizadores.

observação: segue em Anexo Extrato Bancário da agencia 0652-1 conta 26700-7 pR VIAJA MAls 60 comprovação do
Deposito no mês de 72/2023 posterior a elaboração do PCA do municÍpio de Ribeirão do pinhal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Buffet para almoço, com o seguinte cardápio:
arroz branco, feijão, 2 tipos de macarrão, mínimo
de dois tipos proteína (carne), três tipos de
salada, refrigerante diversos sabores, suco natural
de laranja, água. (Sobremesa;). O local deverá
disponibilizar copos, tolheres, protos,
guardanopos, garrafas, jarros, travessos,
pegadores d e ol i m entos.
- A estrutura do Restaurante deverá comportar
250 pessoas simultaneamente no mesmo local. O
parque deverá ter distancia entre 100 a 200 km do
município de Ribeirão do Pinhal para o mês de
Maio/2024 das 09:00 às 18:00horas).

Total R$17.500,00

competente para análise de conveniência

CIENTE:

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encam
e demais pe nidade a

PAL

aa

DARTAGNAN
PREFEITO

4. GERAIS

4.1 Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: Marltice lM. Peccin Coutinho
4.2 local da Entrega: Secretaria Municipal de Assistência Soclal - Rua Paraná, 985 - Centro.
4.3 Servidor responsável para esclarecimentos e recebimento: Flavia Aline Ferraz

da
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DELTBERAçÃo N" 024/2023-cEDt/p R

Estabelêce os procedimentos para rêpâsse de Íecursos na modalidade íundo a
Íundo para incentivo ao projoto paraná Viaja Mab 60, pronroção o fomento ao
turismo, lazer, cultura e direitos da populaçâo idosa, para municípios do Estado
do Paraná, conforme Lei Federal no iO.l41 de 0,1 de Outubro de 2003- Estatuto
da Pessoa ldosa.

considerando que a constituição Federd de 'í 988 prevê em se u artigo 230 que i4 famítia, a sociedade e o Estado tém o dever de aínpare,r a
pessoa tdosa, as*gurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e ganntindolhe o díreito à vida.,,;

considerando que a lei 10.741/03 - Estatuto da Pessoa ldosa esrabelece a Garantia da proteção lntegral e dos Direitos Fundamentais às
pessoas idosas:

Considerando que o cênso de 2010, apontou gue a poptlagão idosa é a com maior crescimento no Brasil, tendo em vista que a projeçào
desse público alcançou em 2022, 15,1 % de acordo com os dados da Divisão de caracteristicas Gerais dos Domicílios (p NAD continua),,

considêrando â Leí Federal n " 8.842 de 1994 que instituiu a Polílica Nacional do ldoso (pNl) que assegura os direitos sociais e amplo
ampao legal a pessoa idosâ e estabelece as condiçôês para promover sua integraÇão, autonomia e participâÇão êfetiva na sociedade:

con§iderando a Lei E§tadual no 16-732 de 20í0 que inslituiu o Fundo Estâdual dos Direitos do ldoso, que tem poÍ Íinalidade a captaçâo, o
repas§e e a âplicaÇão de r€cursos destinadosa proporcionar,) devido suporle financeiro na implantação. na manutenção e no desenvolvimento de
programas, proletos ê açôes vohados à pessoa idosa no âmbito do Estâdo do paraná:

considerando a Resolução no 27612018§EDS que estabelêcê procedimentos para a íormulaçáo, implementaçâo, prêstação de contas e
avâliaÇãodaslrânsferênclâsderecursodosFundos EstaduaisgeridospelaSecretariadaÍüulher, tguâldadeRacial epessoaldosa - s E M I p I

aos Fundos Municipais conelatos e dá outras providências;

considerando que o 2o Plano Estaduâl dos Dirêitos da Pessoa ldosa lem como objetivos promover o bem- estar e â qualidadê de vida das
pessoas idosas, especiãlmente das que estão em situação devulnerabilidade social, articulando e irúegrando ações da secrelaria de Estado e órgãos
Públicos Estaduais, lrlunicipais e sociedade civil' a Íim de garantir a exislência de estruturas Íísicas e humanas capazes dê ãtender adequadamente ao
e0velhêcimento digno, saudável, participativo e com inclusão e promoção socid no Estado do paraná.

considerando que a iniciativa do Govêrno do Estado do Paraná, PRoGRAMA PARANÂ MAls vlAGEM, por meio da secreta.ia de Estado do
Turismo üsa: lncentivar o desenvoÍvimenlo do turismo interno: ForldeceÍ a estruturaçáo dos destinos turisliccs; Ampliar o consumo turÍstico inlerno e
fomenlar a qualificação dos produtos turísticos paranaenses. o PRoGRAMA pARÀNÁ MÀs vlÂGEM se dinha às recomendaçÕes do paraná Turístico,
especiÍicamente aquela que trata da qualidade de vida da populaçào locd e tem como foco principal maximizar os impactos positivos da atividade turística
ao elevar o fluxo turíslicô pârânaense, utilizândo o turismo rodôüário como instrumênto de inclusão soc ial ?ara apopulaÇão 60+.

Con§iderando o Artigo 4Ô dâ PNI - ConsÍlruem Diretizes da Potítica Nacional do ldoso: I
ocupação e convíúo do idoso, que proporcionem sua integração às demais gerações;

viàbili?ação de formas altemativas de participaçào,

considerando que o proleto proposto em paÍceÍra com a secretaÍiã da Mulher. lgualdade Racial e pessoa ldosa. denominada pARANÁ
VIAJA MÀs 60 objetiva potencializar a redização de üagens rodoviárias no Estado do Paraná voltadas para o público ô0+, com um viés de Turismo
Socid' Desta forma, o proleto está alinhado com políticas públicas que buscam promover o turismo intêrno e o envelhecimenlo ativo e saudável.

considerando â Delibeíação no 020/2023{edi/PR que, conÍorme ârt. 1", delibêrou pelo "aptovisionamento de recursos p/oyêr,ienÍês do
Fundo Estadual do ldoso (FIPAR). fonte 258, no vàloÍ total de R$ 500.000,00 (quinhentos mit reais) para prcmoção e íomento ac tuismo. tazer e cultun
em pml da garanÜa de direitos tla poputação idosa, para muticlpios (!o Estado do Paraná". bem como a Deliberação no 02612023-cedi/pR que aprova â
complementação de recursos no valor de R$ 3.000.000,00 (tÍês milhÕes dê rêais) oriundos do Fundo do TesouÍo, fontê 1 0.í, para êssa findidade.

o conselho Estad uâl dos DiÍeitos do ldoso - CEDIIPR, reunido extraordiÍ)ariamentê no dia I 6 de outubro de 2023,

OELIBEROU

GÂPíTULO I

DOOBJETO

Art. í' Pela aprovaçáo do rêpasse de recursos. no monlante dê R$ 3.S00.000,00 (três milhõês e quinhentos mil reais) na moddidade de
transferência legal automática Fundo a Fundo, como cofinanciamento complemenlar. ao incentivo paraná viaja Mais 60. para:

l - agôes de promoção e fomento ao tuísmo, lazer, cultura e direitos da Pessoa ldosa, para municípios do Eslado do paraná â serem utilizados
exclusivamênte para a populaçâo idosa.
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CAPÍTULo il

DOS cRITÉRoS

M,.2'Para rêcebimento do lncêntivo foíam considerados, para adêsão, os municípios com:

- Atestâdo dê Regularidâdê do Conselho, Plano e Fundo - ARCPF, até o dia 05110t2023, emitido pêla Coordenação da politice da pessoa

ldos+CPPI/Semipi, anexo ll

§'to. O ARCPF tem vdidadê até o último dia do ano de suâ emissâo, coníorme Parágrafo único do art. 11, da resolução da sêcretaria
estadual no 27612018.

Aú 30 Pârâ íins da presenle Deliberaçáo, ô rêpasse contemdará o totd de 346 (bezêntos e quarentâ e seis) municípios com ARCPF emllidô até ô
dia 05/10P023 (anexo 1 ).

PORTE HABITANTES M de munípios
contemplados VALOR poÍ municÍpio Valor totâll

Pequeno Porte 1 ATÉ 2OMIL
263

10.115,00
2.660.245.0C

Pequeno Porte 2 ATÉ 50 N/IL
1 0.1 1 5,00 515.865.0C

Médio Portê ATÉ lOO MIL
14 1 0. í 15,00 141.61 0,0C

Grande Porte ATE 999 MIL
17 10. t 1s,00 171.955,0C

Metrópole Acimâ de 999.001
0'1 10.1 15,00 10.1 i 5.0c

TOTÂL 346 3.499.790,00

§1o O recurso será repassâdo para 346 (lÍêzentos e quaGnta e seb) municípios constantês na labela disponível no anexo l, desde que

cumpridos o§ pÍazos de preenchÍmento do Termo de Adesáo e Plano de Ação, expressos nos art. 50 ao 10o. da presente DelibeÍação.

§3o Os recursos deverão ser executados na sua integÍalidade no prazo de ãté 12 (doze) mese§, a contaí da data do recebimenlo do repasse e,
podêÉ seí prorrogado por igual peÍiodo, mediante aprovação pelo CEDI/pR;

§4" Seguindo os critéIios legais. o incêntivo financÊiro recebido pelo mLrnicípio deverá ser utilizado em 100% itens de CUSTEIô, no
desênvolümerúo ações de promoção s Íomentô ao turismo, lazer. cüturâ ê diÍeilôs da pêssoa idosa, peÍa municípios do Estado do paraná a serem
utilizados exclusivamente para a popdação idosa,

§5'O rêpa§se íinanceiro será redizado em parcela única. Os rBôursos serão deposítados em conta do Fundo l\,lunicipal, em Banco Oficial
(Banco do Brasil).

AÉ 4o A âplacação dos valores repassâdos considera para execuçáo dasaçôês,asdiretriresabaixo:

Caberá ao municipio contrataros seruiços necessários a opêração das úagens de acordo com os formatos elegidos que pode incluir: serviços
de intemrediação e agenciamento turístico, lránsportÊ turÍstico rodoviário completo (km rodado, motorista, pedágio, guia de turisÍro, seguro-
viagem, anlenidades: lanche box, água, suco); hospedagem, alimentação elou outros seÍviços ôspecílícos, conÍorme necêssidade;

A contrataçfu dos serviços necessáÍios para a Íealizaçáo das viagens será de responsabilidade do municipio que deverá providenciá{as

considerando as normâtivas vigentes e a obsêrvância da existência de cadastro dos serviços contrâtados nô CADASTUR
(www,cadastur,tu risnro.oov. bí )l

A viabilização das viagen§ turislicas para a populaÇão 60+ buscârá um enfoque social. desportivo. pedagógico, técnico, cuhural etou antbientd;

concebidas para o Íluxo regional nas 19 Regiões TurÍsticas dô Paraná (mapa anexo V). contribuindo assim para a valonzaçào de dêstinos e

atrações turísticas emergenles que possui baixâ ou média dêmanda tuística e a geração de beneÍícios sociais, culturais, psicológicos e íisicos
proporcionados pelo turismo: considêrando as condiÇÕes e critérios básicos para a promoÇáo da acessibjlidade das pessoas idosas com
deficiêncja ou com mobilidade reduzida;

São sugeridos os seguintes Íormatos de üagens:

/ Passeio local: itinerário com duração de I dia redizâdo para visitaçào â locais de inüeresse turísüco do proprio municipro ou em

municípios do êntÕmo imediato (em torno de 50 km), preíerivêlmente dentro da Região TurÍstica à qud o municÍpio emissôr estiver vinculado, sem

incluir pernoitêi

/ Viagens microrregionais: itineráío com duraçâo de 2 dias realizado paÍa üsitação a locaís de interesse turístico de municíplos do
entorno (em torno de 100 kn), preferivelmente dentro da Regiâo Turística à qual o município emissor estiver vinculado, incluindo 1 pernoitel

r' Viagens inleÍregionais: itinerário com dumçâo êntre 3 e 5 dias a locais de inleresse turístico de dentro da rsgiâo dentro da Região

Tur,§tica à qual o municípiô emissor estrver vinculado ou a outras Regiões Turísticas do Estado, ,ncluindo pernoites necessános;

Recomenda-se que os mteiÍos de viagem privilegiem dêslinos, equipamentos ê serviços da Rêgião Turística à qual o município emissoí estiver
vinculado e que se consulie a lnstância de Governança Regional do Turismo para recomendagôes de atraçÕes, atividades e experiàncias
turísticas q uê podsm sêr conlempladas:

Recomenda-se que os deslocamentos esteiam restÍilos a 1.000 km rodados considerando os trechos de ida e volta:

2.

ó.

4.

5

6.
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O Íormato de viagens deveíá ser 4ustado juntamente às necessidades das efltídades civis associativas, sindicais. de classe. desportivas,

educacionais. cullurais, religiosas, recreativâs e grupo dê pessoas físicas e dê pêssoas iurídicas, sem objeüvo de lucro, em âmbito municipal

ou intermunicipal, a serem âtendidas com o recurso,

0 Plano de Trabalho deverá especificar da Íorma clara e sucinla as iníormãçõas súicientas para a idenlificação da atividade a ser realizada

com o uso do rêcu6o recebido, lais como: município de origem. município(s)ou localidade(s)de dêstinô, obietivo da viagem, rolêim detalhãdo,
pêrfil do público atendido.

Visando orientar as possibilkJades de uso do recurso, bem como o formalos de viagens êlegidos a Secrelaria de Estado do Turismo (parceirâ)

disponibrlizará em seu sitio eletrônico um cardápio de opçôes de destinos possivejs de serem contemplados nas üâgens em cadâ Rêgião
TuÍÍstica do Estado.

O recurso poderá ser fracionando em diversas viagens ate o limite do recurso disponibilizado. podendo haver contrapartida fin anceiro por parte

do município;

Recomenda-se quê os destinos das üagens a serem realizadas contemplem principalmente os municipios paranâenses insendos no Mapa do
Tuísmo do BÍasil (www.mapa.turismo.gov.bÍ)

Recomenda-se que os deslocamentos estejam restritos â, no máxjmo. 1.000 km rodados considerando os trechos de ida e volta:

A ade§ão formal ao projeto ocorrerá em duas etapas:

1" etapa - Por meio de um instlumento espêcífico, ou seja, Termo de Adesão no Sistema de Acompanhamento do Cofinanciamento Estadual
Fundo a Fundo - SIFF, conÍome especificado no art. 50 s 10:

2ê etapa 'ApÓs o recebimenlo do recurso, quando da escolha do rotêiro escolhido, o municipio deverá preencher instrumentrf, especifico
(Termo de Participação e Responsabilidades, corfome modelo disponivel na página da Secretaria de Estado do Turismo - ww.Betuor.oov.br

), com inÍormações suflcientes Para a identificação dâ atividade a sêÍ realizada com o uso do rêcuBo recebido, tais como: município de origêm.

município(s) ou localidade(s) de dêsüno, objêtivo da üagêm, rotêirô dêtalhâdo, públicô atêndido e demais inÍormaÇões necessáÍlas.
Haverá Nota Orientativa da Côordenação de Politicas para a Pessoa ldosa- Secretaria da Mulher, lguddade Raôial e pessoa ldosa (SEMlpl),

em conjunto com o Conselho Estâduâl dos Direitos do ldoso (CedilPR) e §ecretaria do Turismo/SETU, com detalhamenlo ds 2s Etapa, aos

municÍpios que realizarem a Adesáo Íôrmal ao rêcurso. após o encerramento do prâzo de adesáo, ou seja, 2On 1n0?3.

8.

10.

11.

17.

13.

14.

GAPíTULO III

DAS COND|çÔES PARA ADE§ÃO

Art 5" Os municipios elegíveis deverão preencher o Temo de Adesão para:

I ' ações de promoçào e fomento ao turismo, lazer. cultura e direitos da pessoa idosa, para municipios do Estado do paraná a sêrem úrlizados
exôlusivamente para a populaçáo ido§a no Si§tema deAcompanhamênto do Cofinanciâmento Estadual Fundo a Fundo - SIFF, no período de 1g/108023

atô dla 20/1í12023.

§'1o. O Íink de acesso para o SIFF está disponÍvel dentro do site da secretaria estadual. no Menu Sistemas:
httD://M.sêdeí.or.oov.br/Paoina.iSis têmas-dlGêstão

§ 20. o Acêsso âo SIFF á concêdido conÍôrm€ inslruçãô de seu manual Perguntâs o Rêspostâs SIFF, com link disponívêl tambôm dentro do

site da sêcÍetâria estadual, no Menu Sistemas, abaixo do link parao t,róprio SIFF.

Art.ôoPâraarealizaçãodorêpaasefundôâÍundo,osmunicípioscôntemplâdosfârão aâdesãô, combasê^oâil. 1ôdoDêcretÕEsladuâl

dê no 5.61 2/2016, por meio da:

l - Entregâ do Temro de Adesáo,

ll 'Do Plano dê Áçáo conforme parâmetros do SIFF, de acoÍdo com a realidade e as necessidâdes do municÍpio e,

Il ' Cópia da Rê§olução publicada do Conselho l\4unicipal dos DirÊitos da Pessoa ldosa que o aprova.

§ 1" O Plano de Açâo será considerado concluido quando hou/er a publicação da Resolugão do Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa ldosa em que consle a Aprovação do Termo de Adesâo e Aproyação do Plano de Ação para a execução de proielos, progÍ:tmas e

serYiços pan o atendimenlo de pessoas idosas, sendo necessárío anexar a Resolução publicada no Sistema na aba especifica do slFF.

§ 2'Para Íins de aperíeiçoamento do processo de acompanhamento do cofinanciamenlo estadual Fundo a Fundo, o anexo lV da Deliberação

no 0241202ycÉOllPR, que trata do Plano de ação a ser aprêsentado ê anêxado, foi adaptado para plataÍorma eletrônica Sistema de Acompanhamento do
Cofinanciamenlo Estâdual Fundo a Fundo - SIFF, disponívot no sit€ da sêcÍêtaria êstadual.

§ 30 Os documêntos comprobâtóriôs fazêm parte dos requiÊitos legais pârâ rêpâssês de recuÍsos. conformê Lei ig.252i2O17,

§ 4" Parte da documentâção cômprobatóriâ iá consta da enrissão do atestâdo de regularidadedo Consêlhô Plano e Fundo - ARCPF, anstituÍdo

e regdamentado rús ârtigos 5o ao 1 1 da rêsolução da secrêtaria estadud n' 276/2018/SEDS e que lá foi obietô de análise dã SEMlpl, (Lei de Criaçâo do
Côn8elho Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa; êfêtivo funcionamento do Conselho i/'íunicipal dôs Direilos da Pessoa ldosa, que deve sêr composto
pâriteiamente por representaçôes governamentars e da sociedade civil, existência de Fundô Municipd dos Direitos dâ pessôa ldosa, mm
orientação e controle social do respectivo Conselho MUnicipal dos Direitos da pessoa ldosa e a existência de plano Àíunicipãl dos Direitos da pessoâ

ldosa,devidamente aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da pessoa ldosa).

ArL 70' Observada a nâo adesão do município a esta Deliberação, o mesmo deverá apresêntar justificativa ao CÍ\4DPl, o qual deveÍà emilir
publicação de resolução com a própria iustjÍicaliva com os motivos paÍa a não adesão.

ArL 80. Os compromissos pârâ participação do municipjo são os seguintês:

| - Prestar inÍcínaçóes §obre o investimento do repasse, slslematicamente e, sempre quê solicitâdo, ao órgão gestoí dâ politica estadual
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(SEMlPl e CEDIIPR);

ll - lncluir na ação local a denominagão SEMPI/CEDllPRlO24f2O23 em relatórios institucionais e em pubticidades locais:

lll - Incluir em lodos os bens adquiridos e mateíiais institucionais ünculados à Política dePÍoteção de Dkeitos da pessoa ldosa a
inscrição SEMIPIICEDUPR/Deliberaçáo 02412A23;

lV - Observãr na êxecugáo das açôes as djretrizes técnicas descritas no Art. 5..

V - O município deveÉ apresentar como contrapaÍtida a aplicação de uma pesquisa de perÍil, saüsfação e avaliação turística com o público-
alrro atendido (M.sêtu-pr.gov.br).

Vl O município devêrá alimentâr um Íormulário de relatóriô específico com dados e inÍormaçôes sobre as viagens rêâlizadas dispônível na

Sec retária de Estado do Turismo. (w.,\,w. setu. pr. gov. br).

Vll Obseruar na execução das ações as diretizes técnicas descritas nos Arts. 40 e 5".

CAPITULO IV

OOS ITENS DE DESPESA E DAS VEDAçÔES

Art.9o. Os recursos poderão ser ulilizados para cobriros itêns de despesas corentes relativos a custeio, que iustifiquêm o desenvolvimento de
açõês de promoção e íomento ao turismo, lazer, cultura e garantia de direitos da pessoa idosa, para nlunicipios do Eslado do paraná á serem ulilizados
exclusivamente para a população idosa

| - Custeio:

a) Serviços de terceiros - pessoafísica (guiâs turisticos, oficineiros, instrutores, motoristas, entÍe outros);
b) Serviços de terceiíos - pêssoa juridica:

c) Material de consumo dirêcionado perâ o uso do proieto de üagem, transporle completo (km rôdado, môtorista, pedágiü, guia de
lurismo, sêguro-üagem, entre outrôs);

d) l-lospedagam referenie à pmgramagào destinada a pessoa idosa:

e) Gêneros alimentíciôs para a pessoa idosa.

§1'O MunicÍpio poderá estabelecer parcerias para a execução da viagem escolhida, respêitando a legislaçâo vrgente

Art, í0. São vedadas despesas com

a) Pagamento de despesas de manúenção cotidiana e regular de qualquer órgão da prefeitura municipâ|. que não estâo, especifica e
diretamênte, relacionadas com o objeto da presente deliberação que íata da garantia dos dirêitos da pessoa idosa;

b) Pagamento de mateíiais de custêio que diferem do objeto proposto;

c) Pâgamento de serviços que enlolvâm conservação e manúênção pâtrimonial, como copa, limpeza, segurança, monitoramento êletrônico,

sistema de câmera. etc:

d) Pagamento de pessoal do Poder Executivo Municipd, conÍome §4o do aú. 20 da leiestadualno 1g.173t20j7:
e) Obras. ampliaçôes ê reíormas.

0 VeÍcldos;

g) Mânutênção de bens imóveis e de veículos;

h) OespesascomBpital/iNêstlmento,

CAPITULO V

DAEXECUçÃO DO RECURSO

ArL Í1. o municÍpio deverá iniciaÍ a execução do recurso em alé 180 (cento e oitenta diasi, após o recebimento da verba.

Art 12. Nos casos em que o§ municipios idertifiquem â necessidade de alteração do Planode Ação após o recebimento do recurso, os
mêsmo§ deverão providenciar a apÍovação do novo Plano no conselho Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa (cMDPl) e encaminhar à sEMlpl a
Resolução que comprove tal procedimento, conjunlamente com o novo Plano de Ação e oficio justiÍicândo â necessidade de modíicagão do plano

ântêrior.

§loAalteraçãodo planode ação dêvê sersolicitâda resguardandoo prazo paraexecuçãodoprojeto, ôu seia. dentm dolimite dos 12 mêses e

desde quê tenha tempo hábil parâ td alteraçfo e execuÇão do mêsmo.

Art 13. O prâzo de vigêncie de execuÇáo do rêcursô deste repasse é de alé 12 (doze) nleses â pârtirda data de pâgamento des{e recurso.

ParágraÍo único. Os recursos que eventualmente náo forem executados ao final de 12 ldoze) mesês após o Íepasse, deveráo ser dewlvidos
ao FIPAR Estadual, após cumpridas as etapas de anáise da prestaÇão de contas.

CAPiTULO VTI

DAPRESTAÇÂO DE COÀ'TAS

Art 1{. O Relatório de Gestão Físico-Financeiro deverá ser apresentado ao órgâo gestor estadud semestralmente, adaptando-se aos
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perÍodos de abertura do §istemâ e §emestrê fiscal, ã partir do prazo inicial de execuqâo do recurso, de 180 (cento e oitenla) dias, no modêlo
disponibilizado pela plataforma eletrônica Sistema de Acompanhamento do Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo - SIFF.

§18 os responsá'ieis rla política da pessoa Ídosa do Ôrgão Gestor iVunicipal e os designados representantes dos Conselhos Municipais da
Pessoa ldo§â precisam têr cada§tros completos de acesso ao Sistema de Acompanhamêfio do Cofinanciamênto Estadual Fundo a Fundo - SIFF para o
prêenchimento do relatório.

§2o O processo de câdâstramênlo e de permissão de acessos ao SIFF seÉ iniciado a parlirda aprovaçâo desta dêliberaçã8.

Art. 15' A omissão na apresentaçâo do Relâtóriô de Gestão FÍsico-Financeiro ê de Exêcução impedirá o repasse de futuros recursos do
FIPAR, que somente será restabelêcido após â âpresêntação do citado documento. devidâmente aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos dâ
Pessoa ldosa.

fut' 16' Se o CMDPI aprovarcom ressalvas a prestaçáo de contas representada peloRelatório de Gestão Físico-Financeiro, deve esclarecer
quais são as ressalvas do respectivo ConseÍho e anexar em coniunto com a resoluçâo da aproyação um documento querndique as providências que o
município deve e está tomando para sanar o problema das ressalvas. que também deve ser devidamênle aprovado pelo Conselho, paía que

sejâm resolvidas atá o próxinro Relatório.

§1o As ressalvas não sêndo sanadas, será instaurado procedimento de Íomada de Contas Especial no l\runicípio.

§2o Nos casos em que houver sdtlo igual ou superior a 5070 (cinquenta por cento) do recurso rccêbido, deve-se descrêver a juslificativa do
Município no documeflo. côntendo indicãÇão ê§pêcifica de aprovação da justificâtiva na resoluçâo dê aprovâgáo da prestaçáo dê contâs pelo C MDpl.

Art. 17' Se houver necessidade de instauração de Tomada dê Contas Espêcial, o lvlunicípio não recêberá o repasse do recurso do FIpAR ê
caao as ressalvas nâo sejam sânada6 ê seiam detectadas iffegularidades, o fu'lunicÍpio deverá devolver o íecurso recebido, devdamente corrigido, ao
FIPAR Estadual.

Art' í8' Se o CMDPI reprovar a pre§tâção de contâs representádá pelo Relâtóriô de Gestào Físico-Financeiro, deverá esclarecer quais os
molivos do respectivo Conselho e Indicar providências que o municÍpiô deve tomar para avaliação e ciê ncia da gestâo estadual e do Conselho Estadual do
ldoso.

§'lo O esclarêcimento de razÔes deve estar êxplícito no próprio preenchimento do seu parecerm SIFF.

§2'A repÍovação do conselho municipal não invalida a análisê do órgão gestor estadual e seudevido encaminhamento ao Consêlho Estaduâ;,
para avdiaÇão sobre Tomada de Contas e providências sobre a situaÇão do município.

Art. 19. Os ca§os ônlissos §erão tratados peb Ôrgáo Gestor Estadud da PoÍítica da Pêssoa ldôsâ, juntamente conto Conselho Estaduâl ,Jos

cAPiTuLo vm

DO MONTTORAMENTO DA AçÃO

fut. 20. Os CIVDPI's s ào responsáveis por analisar o préenchime nio do Relatório de Gestão F ísica financeiro feita pelo órgão gestor municipal,
Íazer controle e fiscalização dos recul§os do Fundo Municipal e realizar seu Parecer a respeito do relatóno, declarando explicitamente a situação de

aprovação da prestação de Çontas em resoluçôes ou deliberaçôes especificas.

§ío As ressalvas au motivos de reprovaÇão da prestação de corúas pelo CMDPI devem ser esclarecidos na aba de parecer do Conselho.

§2o A justificativa do órgão gestor sobre saldc de recursos deve ser aprovada pelo corselho, indiÇando-se em resolução ou deliberação
conforme abcrdado no §2 do al1. 26, desta deliberaçáo.

CAPhULO IX

DAS DtSPOStÇÕES FtNÂtS

AÍt, 2'l. A presente DeliberaÇão êntrará eil vigor na datâ de sua publicaçào

PUBLIOUE-SE

Jorgê Nei Neves
Prosidôntê do CEDIIPR

GesÍiío 2023-2025

Curiüba, 1 6 de outubro de 2023.

Direitos da Pôssoa ldosa.
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Píesidente Castelo Branco OK

PÍudentôpolis OK

Ouârto Centênário OK

Quatro Barras OK

Qúatro Pontes OK

Quedas Do lguaçu OK

Querência Do Norte OK

Quinta Do Sol OK

Quitandrnha OK

Ramilândia OK

Rancho Alegre OK

Rancho Alegre D' Oeste OK

Redeza OK

Rêbouças OK

Renascença OK

Reserva OK

Reserva Do lguaçu OK

RibeiÍào Do Pinhd OK

Rio Azü OK

Rio Bom OK

Rio Bonilo Do lguaçu OK

Rio Branco Do SuÍ OK

Rio Negro OK

Rolàndiâ OK

Roncador OK
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Extrato de Conta Gorrente

Cliente . Conta atual

Agência 652-1
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Histórico

000 Saldo Anterior
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FUHDO ESTADUÂL DOS OIREITOS DO IDOSO - FIPAR
ituNlcÍPlo:Ribeirão do Pinhal
REPA§SE:lncentivo Parana Víaja Maís 60 Oe|.02412023
REFERÊNCiA DO PLANO:2023
PERíODO DE PREENCHI!áENTO DO SIFF: DE 1811012023 A2711112023
VALOR DO REPASSE:10.115,00

'_" -t' l- '

PARA|{Ág
GOVERNO DO ESTADO

PLANO DE AçÃO DO MUN|CíP|O

Atendimento Físico

Tuíisslo. Lazer e Cultur*

Pessoas ldosas 220

Execuçáo de Despesa

Turismo, Lazer e Culturâ y'cusreio

Financiamento

Item Valor Parcela Qtde Parcela Total

lncentivo Parana Viaja Mais 60
Del.O2412023

R$ 10.11s,00 1 R$ 10.115,00

Resumo Exocutivo

Parecer do Conselho

ÔK

Valor previsto a ser repassado pelo FIPAR para este repasse R$ 10.115.00

Recursos Próprios a serem alocados neste Fundo Municipal para o objeto deste repasse R$ 0,00

Outras Fontes para execuçáo no objeto deste repasse R$ 0,00

Total de recursos alocados para execução do obieto deste repasse R$ 10.115,00

Fté,sümo Executiuo Confirtr'lado OK

Parecer do Conselho

Conclusão Análise do Conselho Municipal Favorável

Data da Reuníão do Conselho Municipal 24t10t2023

Número da Ata do Conselho Municipal I 032023

Resoluçáo/DeliberaçãodoConselhoMunicipal I 0062023

Nome do Diário Oficial
Diario Oficial Eletronico do Município de
Ribeirão do Pinhal

Número do Diário Oficial 1157

Data da Publicação no Diário Oficial 24/14t2023

ARQUIVO DA PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO

Fareeer do Cônsêlho Confirrnado



2?ÍA412O24,12:55 Email - Adriana Matos - Outlook

I

f,MT}

#sDo".ítJê ínas{a hrciralanle para pele, oleo de gtrassol, colonia peÍfumada desroferant* e ã;çn*r

Sefle ssse#§tê dÕs curdlrdor§s, ftÊt forrnâ de um kit, seria muito pfoveitorc, pará i*es*s qLre d',rei*

,*tât"s@&o dg §âúd* frágil. 6 êstes itena muitas vêuas sê tôrna um lur(§. pois m*Sic*nwn&,s &

+#trss fiens de §obrevrvência sâo pnoridades. Destacou-se que hà dernanoa Ê6ra essa

a*.*sçâa € que nesse ,Tomento, a priondade é saúde, do que outras açoes de ;aeer * ,ã;ii;:*

s& s& tflvegttdos ds cutíâs bntes de recursos. Portanto, foi aprovâdü s Plana ds e@ * õ
a ser utilizado com os ítens citados. bem comr ççm ç+in*rcsÂ*ffi** ra Rp*"lrsc cÍtado, paí

#rrieçtic*os ç,âra os lancfres do grupo de Sarviço de Convrvência e Fortalectrnento üe ! rnr:r.i:s

êeEL#ltS dã pêuts ê Eobre a üelibereção no 0?4&023 do tÊüt/ÊR-
'.r f:. r-'l-Í..{i;".;':". t& â aü Prsjsb Famnú \disls fu{m,m $ü,

pr6ntoçâo e fornento ao tunsmo,lazer. cultura e drrertos da populaçâo rdose $r! \a,\1:' *e {§
pâíÉ sÉr u§lizsdo apênâ§ pârâ cu§t§io ü,ste Reçurso {omenta ü itri}§s€iÕ

._lr.r il,Jq'r: 
....: !,,,:,::.f:

N*{'a nrqr* ..á i:' ., ,.'.]. . ..1 
" 

'

httpsJ/outlook.tive.com/mail/O/inboíid/AQMkADAwATZIZnYPZCI hZGQAMCI hNThiLTAwAi0wMAoARgAAA%284Ex9cwTqNMpkr3MrKkwp0HA... 213

§rlipü ds eunviv&ncle



2210412O24, 12:55 Email - Adriana ÍVlatos - Outlook

https:/loutlook.live.com/maiUO/inbox/idlAQMkADAwAÍZZnYFZCIhZGQAMCIhNThiLTAwAiOwMAoARgAAA%284Ex9ouTqNMpkr3MrKkwp0HA... 3/3

'" il r -',4: "'



GOVERNO DO ESÍADO

TERMO DE ADESÃO MUNICIPAL

A Secretaria Municipal de Assistência Social ou órgão gestor da Política da Pessoa ldosa do Município de

Ribeirão do Pinhal neste ato representado pelo(a) seu(sua) Prefeito(a) DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ '

cpF 171895279í5 e pelo(a) seu(sua) secretário(a) de Política da Pessoa ldosa ou congênere,

MARLUCE MARCELINO PECCIN COUTINHO , CPF 75855135934.

o presente Termo de Adesão Íoi submetido à aprovação do prefeito e do Gestor Municipal' Por estar de

acordo com as suas disposições, firma-se o presente documento, assinalando-se o quesito li e aceito com os

compromissos e Íegras acima citadas neste Termo'

Ao assinalar aceita aderir a este coflnanciamento estadual, deve-se conflrmar que leu e aceitou cada uma

das cláusulas.

DO OBJETO

Art. 1. o presente Termo de Adesão tem como objeto a adesão do lvunicípio_--ao que prevê a DeliberaÇâo no

o2412023-lPR. a qual dellbera o repasse ÍinanÇelro na modalidade fundo a fundo com recursos oíundos do Ftrndo Estadual dos

Direitos do ldoso ? FIPAFVPR, conforme diretrizeselencadas no art 4'da citada Deliberação

DAS ATR|BUtÇÕES DO MUNtcíPIO/SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA ExEcUÇAO DA PoLiTlcA DAPESSOA IDoSA

AIt'2ooMunicÍpio,quandodaassinaturadoTermodeAdesão,comprometer.se.ácomasseguintesatribuiçóes:

§1" Manter em funcionamento o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa'

§2o Preencher o Plano de Ação (Anexo lv da Deliberação tlo )24]2)23-CEDIIPR) tomando como parâmetroas diretrizes técnicas

previstas na presente Deliberaçáo do CEDI-PR, conforme segue:

1. Fomentar o desenvolvimento de açóes intersetoriâis que busquem promover umâ mudânça náo apenas nas condiçóes de

vida. mas também nas relaçôes ramiliãres ê na cultura brasileira para o reconhecimento das pessoas idosas como suiêitos de

direitos;

2" Reconhecer o direito à heterogeneidadê sociocultural das pessoas idosas;

3. Analisar e compfeender as necessidades do indivíduo segundo as Yariáveis socioculturais, aÍetivas, familiares e a Íase da

vida em que se encontra,

PARAr-rÁ t§J

4. Propiciar a participação ativa e o empoderamento da pessoa idosa na rede de atendimento como prolagonistas no exercicio

dos direitos, tendo para tanto mais acesso à inÍormação e a espaços de reflexão, com vistas a conscientização sobre os direitos de

cidadania, o Íortalecimento dos vínculos familiares e comunitários e a participaçáo social:

5. Ações de atuação em rede e de corresponsabilidade dos atores envolvidos no terÍitório. Trabalho decaráter continuado que

visa fortalecer a funçao de proteção das famílias, prevenindo a ruptura de laços evínculos íamiliares e comunitários' promovendo o

acesso e fruição de direitos e contribuindo para a melhoria da qualidâde de vida;



6. Prestar irformaçóes sobre o pro.ieto, sistematicamenle e. sempre que solicitado, ao CMDPI e ao órgáo gestor da política

estadual (SEMlPl e CEDI/PR);

7. lncluir no projeto ou na açáo local a denominaÇão SEMIPVCEDI/PR em relatórios institucionais e em publicidades locais;

8. Observa( nâ execução das açóes, as diretrizes técnicas descritas nos Aís. 4' e 50 da DeliberaÉo no 02412023-?

CEDI/PR;

L O municipio deveÍá apresentar como cont.apartida a ãplicação de uma pesquisa de períil, satisÍação e avaliação turística

com o público-alvo atendido (www.setu.prgov.br).

10. O município deverá alimentar um formulário de relatório especíÍico com dâdos e inÍormaçôes sobre as viagens realizadas

disponivel na Secretária de Estado do Turismo, (www.setu.pr.gov.br).

'11. Observar na execução das ações as diretrizes tócnicas descritas no Art. 5"

12. O Município deverá iniciar a execução do Íecurso em até 180 (cento e oitenta) dias após o recebimento do mesmo. Seguindo

os critérios legais, o incentivo financeiro recebido pelo município deverá ser executado como incentivo ao projeto Pafaná Viaja

Mais 60, promoÇão e fomento ao turismo, lazer e cultura em prol da garantia de direitos da populaçáo idosa, para municipios do

Estado do Paraná, adotando a metodologia intersetorial pautâda no princípio da incompletude institucional;

'13. Nos Çasos em que os municípios identifiquem a neÇêssidade de alteraçáo do PIano de Açáo após orecebimento do

\-, recurso, os mesmos deverão realizar a aprovaçáo do novo Plano no Conselho Í\runicipal dos Dircitos da Pessoa ldosa/CMDPI e

encaminhar à SEMIPI a Resoluçáo que comprove tal prccedimento, conjuntamente com o novo Plano de AÇâo e oÍÍcio iustificando

a necessidade de modiÍicação no mesmo;

14. Ém conformidade com o Decreto Estadual de n'5.612/2016, a prestação de contas dos recursos repassados será realizadâ

através do Relatório de Gestão Fisico-Financeiro e de Execução. O Relatório de Gestáo Físico-Financeiro e de Execução dêverá

ser encaminhado ao órgão gestoÍ estaduala cada 6 (seis) meses, a partir do inicio da execuçáo do projeto, após estar

devidamente aprovado pelo Consêlho Municipal dos Diíeilos da Pessoa ldosâ;

15. Executar os recursos na sua integralidade num prazo de ate 12 (doze) meses após o recebimento do repasse, os quais

poderáo ser reprogramados, mediante justiÍicativa, pelo prazo de até '12 (doze) meses, e

16. Eíetuar a devoluçáo ao FIPAR Estadual do saldo dos recursos não executados ao linal dos 24 (vinte e quatro) meses que

podeÍáo durar a execuÇão, desde que aprovados pelo colegiado CEDI/PR.

ATRIBUIÇÕES DO ESTADO

Art. 3o Formalizar o repasse automático fundo a fundo com os municípios contemplados e que cumpriram as exigências

da presente Deliberação,

AÉ.4" Realizar o assessoramento técnico necessário à execução da ação.

Art. 5' Disponibilizar, oportunamente, instrumentos e sistemas de inÍormação, necessários para oacompanhamento, avaliaçáo.

controle e prestação de contas dos Íecursos.

Art. 6" Promover e apoiar a capacitação dos trabalhadores municipâis e estaduais, para a melhorexecuçáo dos serviços e do

incênlivô Íinanceiro.

AÍt. 7'Fomentar e fortalecer o desenvolvimenlo de açóes intÍa e inlersetoriais entre as políticas públicas.

Art. 8o Apresentar ao CEDI-PR inÍormações sobre o andamento da execuçáo do Plano de Açáo.

Art,9" Prestar informações que subsidiem as açóes do CEDI/PR quanto ao monitoramento e a avaliaçao do Plano de Açao.



DAS PÊNALIDADES

Art, 10. O descumprimento deste termo, por parte do lvlunicípio, implicará na suspensão dos repasses Íinanceiros do Fundo

Estadual dos Direitos do ldoso e até mesmo a devoluÇáo paícial ou integral dos recursos recebidos.

DAS DISPOSIÇÓES FINAIS

Art, 11. As dúvidas e controvérsias porventura surgidas em Íunção da execução dêste instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente. no âmbito dos Conselhos Municipais, serão apreciadas e julgadas pelo Órgão Gestor Estadual e pelo

Conselho Estadualdos Direitos do ldoso do Paraná.

O pÍesente Termo de Adesão íoi submetido à aprovação do prefeito e do Geslor Municipal. Por estar de

._acordo com as suas disposiçóes, íirma-se o presente documento, assinalando-se o quesito li e aceito com os

compromissos e regras acima citadas neste Termo-

Ao assinalar aceita aderir a este cofinanciamento estadual, deve-se conÍirmar que leu e aceitou cada uma
das cláusulas.
Aceita aderir a este cofinanciamento estadual.

O presente Termo de adesão Íoí submetido à aprovaÇão do prefeito e do Gestor municipal. Por estar de

acordo com as suas disposições, firma-se o presente documento, assinalando-se o quesito "li e aceito" com

os compromissos e regras acima citadas neste Termo.

Li e aceitô a cláusula primeira.

Li e aceito a cláusula segunda.

Li e aceito a cláusula lerceira.

Li e aceito a cláusula quarta.

Li e aceito a cláusula quinta.

Li e aceito a cláusula sexta.

Municipio: Ribeirão do Pinhal

Repasse: lncentivo Parana Viaja tvlais 60 Del. 02412023

Secretaria: Assistência Social

Prefeito: DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

CPF:17189527915

Gestor Municipal: MARLUCE I\íARCELINO PECCIN COUTINHO

CPF: 75855135934

Responsável pelo preenchimento: fvlarluce [íarcelino Peccin Coutinho

Data de finalizaçáoi 2011012023

Status: Finalizado aderido
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Solicitação de cotação de preços para passeio com o Grupo Melhor ldade
l mensagem

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com> '11 de abril de 2024 às 09124
Para: vendas03@saltobandeirantes.com.br

Bom dia

Solicitamos o envio dê cotação de preços conforme planilha em anexo, para passeio com o Grupo Melhor ldade.

Qualquer dúvida entraÍ em contato.

At.te

Carlos Alexandre

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÃO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL- PARANÁ

v TELEFoNE (43) 3s5r-8320

,Íl1 15 - PASSEIO GRUPO MELHOR lDADE.docx
108K

https://mail.google.com lÍraillut1nik=Os4%c44cc&view=pt&search=all&permthid=thrêad-a:r-4462838939790113458&simpl=msg-a:r-9081977212... 111



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PLANILHA PESqU§A DE PREçOS

NOME: AMB SALTO BANDEIRANTES LTDA

CN PJ :42.823. t64 I 0A0]"69

lNS. ESTADUAL:90901804-84

ENDEREÇO: RODOVIA PR 317 , KM 50

CIDADE:SANTA FÉ, PR

FONE: 44999639703 EMAIL: vendas03@saltobandeirantes.com'br

PASSEIO PARQUE AQUÁflCO GRUPO MELHOR IDADE.

VALTDADE De COmçÃO: 60 dias

cOtrtorcÕrS DE PAGAMENTo: no dia do evento

TOCAL E DATA: SANTA FÉ, 11 ABRIL 2024.

ffi*riva§
9ü63-97ü3*rtF{
88d5-57ü4-ci*rc

ASSINATURA E CARIMBO DA

(d,4)

ITtM CATSERV
QTDE UilID

VR TOTÀL

01

1 9640 - PARQU
ESPECI/FICAçÁO.'Locação de uma área de lazer com estrutuÍa
que comporte no mínimo 250 pessoas simultaneamente em um

mesmo dia.
A estrutura deverá conter:
Ot - ganheitos (masculino/feminino - separados) com duchas
para banho;
02 - Piscinas que comportem no mínimo 250 pessoas

simuttaneamente no mesmo local;
03 - Quiosques;
04 - Area de trilha na netureza;
05 - Salão para realizaçáo de bingo e baile com som;

06 - Restaurante com disponibilizaçáo de almoço sef-service

com capacidade paÍa no mínimo 250 pessoas, contendo em seu

cardápio no mínimo arroz branco, feijão, 02 tipos de massas, 02

tipos de proteína (carne bovina, suína), 03 tipos de salada,

reÍrigeranie sabores variados, suco natuÍal de laíanja, água, 01

tipo de sobremesa, copos, talheres, pratos' garraÍas, jarras,

tÍavessas e pegadores de alimêntos.

OBS; Á data para utitiz.ação do tocal será durante o mês de

maio a ser acordada com e Sacretaria Municipal de

ÁssisÍéncta Social, de segunda a sexúa - leira (excelo
feriados) nos horários dai Agh^hmin até as 18h0omin' O

bcal déverá estar locatizado a uma distâncla máxima de

200km dasede do municipio Wna que não haia necessidâde
de

250 80,00 000,00

Rua Paraná 983-centro-cEP: Ag.agO-OOO - Fone: (43)3551 8301 CNP.l, Ze.Seg.O64/0001 -42

Endereço eletrônico www.ribeiraodoPinhal.pr'oov'bI - E-mail omrpinhal@uol.com.br e compras. PmroinIa!@S@cd-ç9!E

I
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Solicitação de cotação de preços para passeio com o Grupo Melhor ldade
l mensagem

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com> 11 de abril de 2024 às 09:23
Para : contato@parquepordosol.com.br

Bom dia

Solicitamos o envio de cotação de pregos conforme planilha em anexo, para passeio com o Grupo Melhor ldade.

Qualquer dúvida entrar em contato.

At.te

Carlos Alexandre

DEPARTAMENTo oE GoMPRAS E LICITAçÃO
! pnsr:nuRa ÍúuNrclpAL DE RIBEtRÃo oo prNHAL. PARANÂ

TELEFONE (43)355í{320

,ifl 15 - PASSEIO GRUPO MELHOR lDADE.docx
108K

a httpsJ/mail.google-com/maiUi/O/?ik=0t**r""*r;"w=pt&search=all&permthid=lhÍead-a:.t2675157122407440803&simpl=msg-a:r83068224030... 111



ARANA -

PIANILHA PESQUISA DE PREçOS

NOME: Balneário Por do Sol

CN PJ :03.920. s5s/0001-40

INS.ESTADUAL: 902.13812-90

ENDEREÇO: LT 17 AB - Sítio da Cachoeira - Gleba Pimpinela

CIDADE: Pitangueiras PR

FONE: 44 999880123 I 44 3234 t88s EMAIL: contato@ parquepordosol'com'br

VALIDADE DA COTAçÃo: 10 de maio 2024

CoNDrcÕES DE PAGAMENTO: depósito em conta corÍêtnte

LOCAT E DATA: Pitanguieras PR,19 de Abril de2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE
- ESTADO DO P

RIBEIRÃO DO PINHAL

/c\

PASSEIO PARQUE AqUÁflCO GRUPO MELHOR IDADE'

Por Do Sol Parque Aquático

Assinado de forma digital
VALCEU BENJAMIN poT VALCEU BENJAMIN

GTESSLER:841 8090 GIESSLER:84180e00e04oeo4 r.1;:;:31,3á"',

QTDE UNID

CATSERVITEM 21lngressos

mesmo dia.
A estrutura deverá conte|:
01 - Banheiros (mascuttno/feminino - separados) com duchas

para banho,
02 - Piscinas que comportem no mínimo 250 pessoas

simultaneamente no mesmo local;

03 - Quiosques;
04 - Area de trilha na natureza;

óS - S"tao para realização de bingo e baile com,som:

06 - Restaurante com dispõnibilizaçã-o^ de almoço seÍ-

ãã*i"".o, capacidade para no mínimo 250 pessoas' contendo

;'.*;;rãáiü no minimo arroz branco' feijão' 02 tipos de

;;.;á;, ôi tido" de proteína (carne bovina' suina)'o3 tipos de

.àrãããl'tãtiigàrante sabores variados, suco natural de laranja'

ããrr.-'Of tip"o de sobremesa,copos' talheres' pratos' garraÍas'

B"rras, travessas e pegadores de alimentos'

OBS.'Á data para uttllzação do tocat será durante o mês de

;;í;';-;;r' àcordada'io' " secretaria M-unicipat de

;;;"Íér"r, Social, de segunda a sexta - fg':" (exceto-

?;;;i;;i ;r; horários daí ognoomin até.as.18h00min' o
'iiiái-a-áráii estar tocaiizado a uma distância máxima de
'íõõirníi""aà 

do municipio Para que não haia necessidade

de

estruturacomde lazeráreaumadeLocação
umemsimultaneamente250 pessoasmÍnimonocomporteque

9640

01

Centro - CEP: 86.490-000 8301 CNPJ 76.
Rua

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr'qov'br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras. PmrPinhal@qmail'com
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Frü Gmail Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>

Solicitação de cotação de preços para passeio com o Grupo Melhor ldade
1 mensagem

Ribeirão do Pinhal<compras.pmrpinhal@gmail.com> 11 de abril de2024 às 09:28
Para: vendas2@odypark.com. br

Bom dia

Solicitamos o envio de cotação de preços conforme planilha em anexo, para passeio com o Grupo Melhor ldade.

Qualquer dúvida entrar em contato.

At.te

Carlos Alexandre

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PÍNHAL. PNN^EIÁ

TELEFONE (43) 355í.8320

,sl í5 - PASSEIO GRUPO MELHOR lDADE.docx
108K

https:i/mail.google.com/mail/u lOt?ik=05484eA4cc&view-pt&search=all&permthid=thread-a:162899S5126996409199&simpl=msg-a:r-16939O2797... 111
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

PLANITHA PESqUISA DE PREçOS

N0tú t DY ARK Aôu^Trco rR §oRr lto TTL

cNP' 06.828.881/000 l.l0

1 ITD Í flR^s KM c 8rN0tRiço RI U

IMÂIt vend 52 rô od Ík mbí

pAssEto PARQUE AQuÁrtco cRupo MELHoR IDADI'

'DAÍAS D|5PONlvflSr Alt 01/05 {nào in(lúlo íiídê t.m.n.l, di. lo/05 ou u/os ',01tiri(llotl,, um brl.
vauDADa DA coÍ^çÀo, l0

co orçôts DÍ PAGAMtNTo, . aTr ools orÂs ÂNIT! DO PÁSSf ro

tOCÁt t DATÂ: IGUABÁ(U, ll de .bíild' 2011

Anabela Marques
Executiva de Vendas

$41e843e-1n7o/
rp

c05C02

I oo.gzg.aat/ooo1-10 I

l. E. 9031 180ó'75
ooY PARK-PAnouE AolJArtco tmn

noo. PR 317 - LoÍt oc IfnRA N' 1'J

. zoNÂ RURÂL- CtPSô750'0O0 I
L rGUARÀcu - PR J

r10 00250 lngÍe§sos

EiPECIFICÀçÀO Loçàçáo de uma âreâ dê lazer com esllú!ra
que comporle no minmo 250 pe§§oà3 simollâneáírente cm iJm

fiesmo dÉ
À estülú6 deveíà conlet-

6i:E;Éúos (maiculÀôÍêminino - sepáÍâdo§) com duchas

paÍe banho,
b2 - P'sc,nas oue comgorlem no minimo 250 pessoas

smullanaamenle no Ínesmo locâ|,

03 - Oudqu.3.
04 . Area de iÍrlha nâ naluíeza,

05 - Saláo pàÍa íeâl,zãçâo de bngo e bâ e com som,

ú - Restiu,ante aom d6ponürlEaçáo de almoço seí_serurce

com câoacidadê DaÍa no m;nmo 250 pessoas conlendo em seu

cãrdâo; no mlnmo aÍÍoz bíanco, hrào, 02 tpos de massâs 02

toos de Droleina (caÍne ba rúâ Éulna) 03 I'po§ de §âlâda

álroeranie sabores variados suco natuÍal de lâtânia. água 0l
lpo de 3oDrêmesa. copos, lôlheres. píelos gaÍaías laÍÍas'

lrâvessas e Pegadores de ahmentos.

OBS: A dele Deâ ulttizaçáo do loaal se.á duanle o mês d'
.to a sêt acordada çdn a Secrctada tluniciPal de

AssisÍércia Societ, da segwda . sçrta - l.iô (êrceto

lei,à.tosl nos hotádos das Ogh}Oiíin alé as 18h00min O

locat dàveÉ esldt locallrado a u e dístância máxima dê

2OOkn da sêde do munictpio p a quo aáo haia,€cessidade

INGRESSO - PAROUgEVENÍOS

de

r9640

01

NÂTURÂ T TMPRT'A

Digitotizodo com CqmScqnner

INS [SIAoUA|.: 903 11806-75

CIoADE: l6UÀRACU

foNE: 44 3248-8000 / VEN0EDOR: 4498439'1737

t"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 19 de abril de 2O24.

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoría
informações referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos fínanceiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
locoção de estruturo de lozer poro o Grupo Melhor ldade.

lnformo que os valores a serem utilÍzâdos para tal aquisição serão de

a p roxim ada m e nte:

Recurso Progromo Viojo Mois 60: RS 10.715,00 (conto 26700-7)

Controportido: Rs 12.635.00 (FR 000)

Total Rs 22.750,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP, Mapa de Riscos e

cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

escla recimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

CA DRE BRAZ

DIRETOR DO DEPART O DE COMPRAS E LICITAçÕESE

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

TUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Pâraná 988 - Cêntro - CEP: a6.490-OO0 - Fono: (43)355í830í. CI{PJ: 76.968.064/000142
Endereço elêtrônlco www rihêrraôdopinhâl pr.tov hr - E-mall pmrpinhal@üol com b. e compras pmrprÀhâll@qmail com



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

MAN I FESTAÇÃo o nçnv rruTARlA'

nrrrRÊuctn-PedidodelnformaçãodedisponibilidadedeDotação
Orçamentária.

OBJETO - Locação de estrutura de lazer para o Grupo Melhor ldade'

conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado' informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível' para a

celebração pretendida, conforme segue

Valor RS 10.115,00 ldez mil cento e quinze reois) - recurso vinculado'

rrrto|. ns rz.oas oo (doze mil seiscentos e trinta e cinco reais) - contrapartida'

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA.

Órgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social'

Unidade - 02 - Departamento da Criança' Adolescente e ldoso'

Projeto/Atividade-08'241.0010.2053-lncentivoParanáViajaMais60-Delo24l2o23.
NaturezadaDespesa.3.3'90.39.00.00-outrosServiçosdeTerceiros.PessoaJurídica.
Código reduzido - oz.,j.J2 -õ%,52 - lOttlo9lo6lo5ft9. - lncentivo Paraná Viaja Mais 60 - Del 024/2023'

Saldo de dotaÇão nS rf .OOô,OO lonze mtil reois)'

Projeto/Atividade.08.241,0010.2035.AtividadesdoFundoMunicipaldoldoso.
NaturezadaDespesa-3.3.90.39,00.00-outrosServiçosdeTerceiros-PeSSoa]urídica.
Código reduzido 02190 -00000 - oooolouoT l00/oo Recursos ordinários (Livres)'

saldã de dotação RS 4.000,00 (quotro mil reois\'

Projeto/Atividade - 08 .244.00Og.2033 - Atividades da Assistência Social'

Natureza da DesPesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju ríd ica

Código reduzido - 02060 - 00000 - ooool0tl0Tl00/00 Recursos Ordinários Livres).

Ribeirão do Pinhal, 22 de

Nrlarcelo Corinth

Contador

Ao

Departa mento de Compras/Licitações

Rua Paraná 983 - Caixa Posta i: 15 - CEP: 86.490-000 - Fon e/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.968.064100Ot-42

Nesta

Site: http:/,/www.ribeiraodopinhal.pr'gov br - e-mail: pmrPinhal@uol.com'br
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Secretaria Municipal de Fazenda e Planeiamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 22 DE ABRIL DE 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para locação de estrutura de lazer para o Grupo Melhor ldade.

1 - DESCRTçÃO Ol neCeSSlOeOe

1.1 Em dezembro de 2023 o município de Ribeirão do Pinhal foi comtemplado com o recurso do Projeto Viaja Mais 60

Paraná. Este recurso tem como objetivo de efetivar os direitos fundamentais de promoção à cultura e ao lazer, por

meio do turismo social e acessível para pessoas idosas.

1.2 O Programa visa atender as demandas da população idosa, ampliar o turismo nas regiôes do estado, fomentar o

desenvolvimento e a inserção produtiva das pessoas e promover a estruturação e a qualidade dos destinos turísticos

com atividades de forma responsável, inclusiva, acessível e sustentável para pessoas idosas.

1.3 Este Programa integra o Plano Paraná Mais Cidades (PPMC), instituído pelo Governo do Estado com objetivo de

contribuir no desenvolvimento dos municípios paÍanaenses, sendo implementado pelas secretarias e autarquias em

suas respectivas áreas de atuação, cuja lei np 27.767 de 30 de novembro de 2023 é a que norteia o Programa Paraná

Mais Viagem.

1.4 O projeto tem como objetivo potencializar a realização de viagens rodoviárias no Estado do Paraná, voltadas para o

público 60+, com um viés de Turismo Social, ao possibilitar a inclusão de parcelas da população paranaense que têm

menos oportunidade de fazer parte da movimentação turística estadual.

1.5 Diante do exposto, a locação de uma estrutura de lazer com refeição inclusa para o Grupo Melhor ldade como meio de

proporcionar lazer diferenciado, oportunizando momentos de diversão torna-se necessária para atender o termo de

adesão e a Deliberação02412023 - CEDI/PR.

2- ÁREA

Ánee Rpeursrnrurr RESPONSÁVEL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MARLUCE MARCELINO P, COUTINHO

3 - PREVEÃO NO PTANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

3.1 Os serviços objeto de tal contratação não foram previstos no PAC 2024, tendo em vista que a Deliberação 024/2023

CED|/PR foi emitida em outubro de 2023 e o recurso depositado em t212023, período que o PCA já havia sido finalizado.

4 - REQUTS|TOS DA CONTRATAçÃO

4.1 Os serviços a serern contratados enquadram-se na classificação de comuns, haja vista gue os padrões de desempenho,

qualidade e todas as características gerais e específicas dos mesmos são as usuais do mercado e passíveis de descriçôes

sucintas, nos termos do Artigo 6.e Xlll da Lei n" 14.133, de 2O2L.

4.2 Os serviços objeto da contratação devem ser disponibilizados no prazo de atê O7 dio útil a partir do envio da Ordem de

Serviços ao Licitante, via e-mail, em remessa única, dentro da padronização seguida pelo órgão e conforme especificações

técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Serviços - CATSERV.

4.3 A CONTRATADA deverá disponibilizar uma estrutura de lazer contendo no mesmo local, piscinas, área para trilha,
quiosques, bingo, baile (som) e restâurante para disponibilização de almoço.

4,4 Seguindo a recomendação da deliberação02412023 CEDI/PR (artigo C.e1 a área de lazer deverá ser localizada no Estado

do Paraná em um raio de aproximadamente 200 km da sede do município, para que seja possível o deslocamento do grupo

em um único dia sem a necessidade de pernoite.

4.5 A data para utilização do local será durante o mês de maio ou outra data a ser acordada com a Secretaria Municipal de

Assistência Social, de segunda a sexta - feira (excetos feriados) nos horários das 09h00min até as 18h00min;

4.6 O pagamento será efetuado pelo número de pessoas, os quais deverão ser confirmados com antecedência de até 48

horas, podendo ser no mínimo 200 e máximo de 250 pessoas.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES.

5.L As quantidades foram apontadas pela Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social com base no número de

no Gru Melhor ldade ndo aos

QME UNID VR

UNIT

TOTALITEM CATSERV

DEScRTÇÃo

250 lngressos 91,00 22.750,OOI NG RESSO _ PARQU E/EVENTOS.

t.
19640

uantitativos abaixo e valores unitários máximos estimados
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5.

m

in

2oÍecursoreÍerendeaoPÍogÍamaViajaMais60foidisponibilizadotendoporba

unicÍpio em :24l7Ol2O23,onde existiam 220 idosos no Grupo Melhor tdade Porém

gressaram no Erupo e por esta razão o município arcaÍá com uma contrapartida para

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.lAmetodologiaaplicadaparaoalcancedaestimativadepreçosupracitadafoiobtidodeacordocomodecretomunicipal
órúojr on,*ã rg ,,, v, vl, de 27 de março de 2023' 

r na Administração Pública, foíam verificadas

íi'jÍ3lt;;lim{:::::::::;:':*J""J'""J",'ff"'"':""Jilrl ;m;';;';i;do municÍpio' conrorme

documentos em anexo'

6.3 A partir dã análite mencionada loram identificado um q'i"O: "lT::-l^"."tpresas 
que dispõem dos serviços' capazes

deatenderademand.o.no.'n,,t..ç*,,"ndoummercadobastanteamploedifuso.

7 - EsrtMATlvA Do PREço DA coNTRATAçÃo'

7.1 O custo estimado da contratação é de até RS 22'750'OO (vinte e dois mil setecentos e cinquenta reais)' conforme

Dlanilhas em anexo. í^i ,,+ili,.íô .omo método para obtenção do preço estimado por

1"":'tl"""ml* üü hlixld;"'"JlJ;#"'.'"1[ ilffi l:;11#í:'li;"i^"*'t*:l; *: :ll":
inexequíveis, inconsistentes e exces:

pÍaticado no mercado'

g - DEscRtçÃo DA soluçÃo coMo uM ToDo'

8.1Asoluçãoquemelhoratendeaosinteressesenecessidade5daSecretaÍia,Éârealizacãodeprocedimentolicitatóriopara
ÍeEistro de pÍeços, na modalidad" 

'-;àÃà' 

-";;;;Et 
EÍRÔNlcA' com critério de iutgámento menor preço por LorE' paÍa

ev-entual contratação com validade ::;;;;;: ;;;;"tando a administraçao 'oÃ"ntt 
a quantidade necessária para

atenderàssuasdemandas.êlanaturezadoobjeto,nãoépossíveldeÍinirexatamenteseuquantitativo,obseíva-se

:,'"T::::'j:t,hTf"*H':;"j"T;:;;",l'"*'' iã 
'"io 'r""0:r! li*li:í::::lolfil n,o '"""'"' 

o passeio' o que

;";#il;;;i; "tistro 
ie preço em virtude da imprevisibilidade no nuÍr

ÍlàtI,,""','**i:',:,',",:.fl:Ul+lX+lrg:ll::Hl'#,1'j:i::X$ill"Tà.r.rai'ponitrrizaíossesuintêsitens:
ã n i - ri"nroo*" o"ra 250 pessoas até o local contratado;

ã.i i - àii,,"f 
".noulância 

com eqrrioê de enÍermagem;

8.4.3 - Equipe de acompanhamento composta por no minimo 10 pessoas

9..,USÍIIICANVA PARA PARCEI'AMENÍO'

9.1 A adiudicação seÍá POR LOTE' visto que o obieto em que§tão trata-se de serviços que deverão ser fornecidos por uma

empresa

10. DEMONSÍRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

lo.lPretende-secontrataíositensdescritosne§teETPpelomenorpreço'comaqualidade'especificaçõeseexigência§
descritas no Termo de Rêferência'

ilif:Jff**:::t:::'.':ff:ffi"T['Ti'**li,::":^"::àatividaderinarkticadasecretaria;

ilÍ ffi:1Í:ii:.1".H*u 'm*mff"J;§:'i:'i:""J[:?lli""o' 
o",. como o u'o racionardos

recursos financeiros; .ih.ínio dâ economicidade, cuia meta é a obtenção da melhor

10.1 4 com esta contratação busca-se tàmbém' atender ao pÍint'll1t^::T."J:ti:::':':'#;'#';;à"u 
"t'"nç""

relação custo u"n"titio po"iuut'ao"';;;;;; "t recursos' financeiros' econômicos e administrativos post:

permitindo assim que t tont"t""ll"i" '"lii]"0" 
o" to'" 

'epiaa' 
econômica e sustentável

11- PRovlDÊNclAs PRÉvBs Ao cot{ÍRATo

Não serão necessáíias quaisquer adequações ou pÍovidências prévias, quer seja logística' infraestrutura' pessoal'

Procedimental ou regimental'

12 - CoNTRATAçÓEs coRREtATAs/lNÍERDEPENDENTES

se o Plano de Ação cadastíado Pelo

após esta data, novos paÍticipantes

mais J0 Pessoas.
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13 - IMPACÍOS AMBIENTAIS

13.1. A contratada deverá seguir todas as normas e obrigações ambientais vigentes durante o processo de transporte e

abastecimento, se resguardando assim de possíveis impactos ambientais'

13.2. A Contratada deverá, ainda, respeitar o Guia Nacional de Contratações Sustêntáveis'

14 -VIABILIDADE DA CONTRAÍAçÃO

14.1 Com base nas informações levãntadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara que a

presente aquisição é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indireto§' em termos de economicidade'

eiicácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, seÍão alcançados pela Administração,

devendo-se dar Prosseguimento a contratação

Ribeirão do Pinhal, 23 de abril 4

14 - RESPO vEls.

RCELI o
LUIZ A
SECRETÁRIO

DEIVID JU DE MELO

SECRET E ESPORTES

DIAS CATARINO

E PLANEIAMENTO SECRET lAt

12,1 As contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam slmilares ou correspondentes entre sii já as contrataçóes

iôterdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta na execução do obieto, devem ser contretadâs

juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração.

12.2 Portanto, apó5 veÍificação dos itens a serem contratados, observou-se que não se faz necessária a realização de

demais contratações correlatas e ou interdependentes ao obieto pretendido-

c---r--.-
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. ESTADO DO PARANA.

MAPA DE GERENCIAMENTO DE Rlscos

oBJETO: Registro de preços para locação de estrutura de lazer para o Grupo Melhor ldade.

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organ

relacionados aos riscos que possam comprometer o sucêsso da contratação' da

l - TNTRODUçÃO
ização e controle dos recursos

execução do objeto e da gestão

L5

10 75 150 225

100 l5u

75

10 15

contratual.
o Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter ã identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na

compreensãodanaturezaedeterminaçãodonívelderisco,quecorrespondeàcombinaçãodoimpactoede
suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução.
para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais,

aspossíveisaçõespreventivasecontinSências,bemcomoaidentificaçãoderesponsáveisporação.
Ãpãs a iaentiticação e classificação, deve-se executâr uma análise qualitativa e quantitativa'

II - DEFIN DOS IMPACTOS

Aználise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação esc-ala da probabilidade e do impacto,

conforme a tabela de referência a seguir'

Descrição dos imPactos:

. Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço Devem ser catalogados nos relatórios pós-

contratuais com vistas a novo planejamento'

oMédio:Danosquecomprometemparcialmenteoprocesso/serviço,atrasando.oouinterferindoemsua
qua lidade.
.Alto:Dânosquecomprometemaessênciadoprocesso/serviço'impedindo-odeseguirseucurso'
Aanálisequantitativadosriscosconsistenaclassificaçãoconformearelaçãoentreaprobabilidadeeo

._rro.ar". a"i classificação resultará no nÍvel do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a

-fase de planelamento e Sestão do contrato/ata de registro de preços'

AtabelaaseguirapresentaaMatrizProbabilidadexlmpacto,instrumentoresponsávelpeladefiniçãodos
critérios quantitativos de classificação do nível de risco

ô.
a,!
rE
P
.oolt0
À

5

5

lmpâcto 0)
MATRIZ PROBABITIDADE X IMPACÍO

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz

probabilidade x imPacto

VATORcLASSltlcAçÃo
05Baixo

10Médio

t-5Alto
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Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-se a

aceitação ou adoção das medidas preventivas.

Se estiver na região amareta, entende-se como médio e na região vermelha, entende-se como nível de

risco alto.
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas.

Secretaria Municipal de Assistência Social'

PREVENTIVA: Revisão de forma segregada, do Processo

administrativo interno a fim de se identificar possíveis falhas e

verificação da conformidade com as exigências da Lei 14.13312021.

Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos

mados ra análise e ra a contrata

DANO(S): Contratação com valores acima da realidade de mercado

AçÃo PREVENTIVA: Realizar pesquisa para estimativa da contratação,

preferen cialmente nas disposições dos incisos I e ll do art' § 1e do art

23 da Lei ne 1..

2

RELACIONADOS AO PROCESSO DEtv-
Ialta

Ialta
PROBABILIDADE: Ebaixa Imedia
IMPACTO: Ibaixa Elmédia

Atraso ou demora na análise interna do conformidode doRISCO 01:

lnternacLASSIFIDANo(S): processo icitatório ção serviçosdosna execueInoAtraso
Responsável: Equipe de planejamento

Responsável: Unidade requisitantento antecipado a fimRealizar planejame
retendida em tem hábil.

DE CONTI

de realizar a

lMPACTO: Ibaixa 8média
PROBABILIDADE: Ebaixa Emédia Ealta

DaltaFotta de clareza no descrição do obietoRISCO 02:

CLASSIFICAçÃO: Técnica
DANO(S): Atraso no Prazo de cont ratação ocasionando transtornos ao

G
Responsável: Equipe de planejamento

levantamento de contratações similares

consultar sítios da internet, pesquisar em

feitas por outros órgãos,

bancos de Preços Públicos,

écnico Preliminar acurado,PREVENTIVA: Realização de Estudo T

de modo a buscar o ma ior número ível de fontes.
Responsável: EquiPe de P lanejamento

outros

n rim aPrelcoTécniEstudodeReaNGÊNCIA:CONTIDE lizaçãoAçÃo
emamcontrata estejçãoadre isitosuSdoo qdescriçãcuja
desi ilam rese contoutrasal ade d rataçõesiddcom usuidam edconfo

PROBABILIDADE: Xbaixa Imédia úalta
EaltaIMPACTO: trbaixa ElmédiaNão realizor omPla Pesquiso de mercodo durante ETP'

RISCO 03:

lnterna

Responsável: EquiPe de Planejamento

Responsável: EquiPe de planejamento

uisa de mercadorealizar nova

ood mcolorVA eva ntado oCom raçãpaDEAçÃo
fo oSe eam codamativo últi ntrataçãoo estente comcontrato vige

IMPACTO: Ibaixa Emédia
PROBABIIIDADE: X baixa Ú média Ialta

Ealtatndisponibilidode de dato Para o passeio.
RISCO 04:

Cl-eSSr f lCnçÃO: lnterna
DANO(S):

lecidobeestarazoouc m rim ra pacar e pNotifi presa pa
Responsável: EquiPe de planejamento

PREVENTIVA: APlicar sa nção.
Responsável: Gestorr a próxima emPresa classificadaConvoca

deAbrir
AçÃO DE CONTI

executar o

IMPACTO: D baixa E média
PROBABILIDADE: E baixa I média Ialta

[]altaPloneiomento deficiente,RISCO 05:

lnterna
DANO(s): prejuízo daemanda dimentoatendao

Responsável: Unidade requisitante
Realizar Planejamento eficienteAçÃO PREVENTIVA:
conforme as necessidades do

e quantificar

a uadamente o ob



Responsável : Unidade requisitante
AçÃo od ntitativoRevisão quaDE

PROBABIIIDADE: Xbaixa Imédia
IMPACTO: Ibaixa Xmédia

Ialta
Ialta-Execução 

em desacordo com o TR.

Externa
Prejuízo ao erário, responsabilização

o.

subsidiária da
DANO(S):
Admin Responsável : Fiscal do Contrato

ata.imediae citasoli resoluçãoNotifica'A:PREVENTIV
Responsável: Fiscal do Contrato

AçÃO DE
edital.noica previstasSA nçõesApl

PROBABILIDADE: Ebaixa f,média

IMPACTO: Ibaixa Emédia

Ialta
Ealtaintempéries climáticos'Ambientol causodo PorRISCO 07:

Externa
DANO(S): Cancelamento ou tra

transferência

data do show e/ounsferência da

afa local coberto
Responsável: Fiscal do Contrato

alte

a negociação dacláusula PrevendoPREVENTIVA: lnclusão de

da data ou rescisão am
Responsável: Fiscal do Contrato

contratadcom aNegociaçãoDE

í )dtl

ffiir
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ID

Ribeirão do al 23 de abril de 2024

C---
DEIVID JUNI

SECRETÁRIO

DE MELO

ESPORTES
HO

LUIZ CATARINO SOCIAL

SFCRETÁRIO DE DA E PLANEJAMENTO

3

DE

Rlsco
P

Rlsco

501"005rlo conformidode do
Atraso ou demoro no análise interno

01
501005do objetodescriçãonoclarezodeFolta02 501005ETP.durontemercododeuísarealizor pesqNão omplo03 501005

lndisponibilidade o posseio.doto parodeo4 50t005
Ploneiamento deficiente'05 rvrÉoto501005o TR.Execuçdo em desacordo06 751505climátÍcos
Ambientol causado Por07

RISCO 06:

BAIXO

BATXO

BAIXO

BAIXO

BAIXO
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APROVA DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIúO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZAGO DO PREGÃO ELETRôNICO

N.o 037/2024, O QUAL VISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAdO

DE ESTRUTURA DE l.AzER PARA o GRUPo MELHoR IDADE, NoS MoLDES

DA LEI tr.94712009 E LEI 14.1331202t.

Rrarrúo Do PINHAL, 23 or narul ot2024.

DARTAGNA

- Pneçerro MuNrcrPA

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:

omrDrnhal@uol.com.br

)
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AVISO DE LICIT
ELETR Ntc RP N.. 037/2024

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP LC '147120141 - PROCESSO ADMtNtSTRATIVO N.' 13712024.

ENCONITA.SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, pÍocesso licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote,

cujo obleto é o registro de preços para locaSo de eskutura de lazer para passeio com o Grupo

Melhor ldade conÍorme Deliberaçâo n.' 02412023 CEDUPR, de acordo com as condíçÕes,

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realização do Pregão Eletrônico será no dia OglOSl2O24 com recebimento das propostas até âs

09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessáo de disputa de
prêços 09h30min.

O valor total estimado para tal contrataçáo será de R$ 22.750,00 (vinte e dois mil setecentos e

cinquenta reais).

O edital na íntegra estaÍá disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e

Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 'l t h4Smin e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrÔnico ,.,'.',...rt.-i--^Á^.i-r-^r -r ^^. "". lnÍormações e consultas através

do e-mail ou através dos TeleÍones (43)ou

355í 8301 / 35518320.

DúV|DAS SOBRE O STSTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou

pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 23 de abÍll de 2024

F
P

r

Rua Peraná 983 -
Endereço eletaônlco www rihê I

Cenúo- CEP:86.490-000 - Fone
,,..,,-^-E-ma{ll

: (4s)355í 8301 , Ct{PJ: 76.968.062v000142
mroinhal@uol com br 6 comprâs p6rPinhal@qmail com
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EDTTAL pE PREGÃO ELETRÔNICO.1' 0s7/2q?í"
EXCLUSIVO PARA ME SSO ADMINISTRATIVO N." 137'2024'

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o

presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime de contratação

,,Menor preço por Lote, modo de disputa "ABERTO", visando o registro de preços para locação

de estrutura de lazer para passeio com o Grupo Melhor ldade conforme Deliberação n'o 02412023

CEDI/PR de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste Editale seus anexos'

o referido Edital estará disponível no Departamento de compras licitaçÕes e poderá ser adquirido

pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no /rnk Licitações e/ou

wvur.bll.oro.br no link BLL Compras'

A Licitação será regida pela''-'' ^t 4' 1'') r^ z')Ô'1 ^ n"^'^+^ r"'r"^;-;-^t ô?^/o^''r' e dgmais

legislaçáo aplicável, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital'

sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente

ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Município, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçÕes prestadas com referência ao edital

em questão.

DATA DA 09t0512024
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS Até as 09h00 min.

ABERTU RA DAS PROPOST AS: das 09h0í mln as 09h29 mln.

Nícro DA SESSÃO DE DISPUT A DE PREÇOS 09h30m n.

LOCAL: www bl .org.br aaAcesso ldentificado no nk lic,itações"

Para todas as referências de tempo sera observado o horário de Brasilia

VALOR ESTIMADO: 22.750 e do is mil setecentos e ci

este Edital:

Oí. DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

PRELIMI NARES01
02
03
o4
05
06
07

DATAPROPOSTAS
INTEGRANTESENTOSDOCUM

DOEDASABERTURAEMENTOEBIREC
PARTICI

PROPOSTAACEITAB

PARACOND
EATVlCERT.NAL DOroRACOPELAMENTOREGU

VEN CEDORADAIDADEILDA

HABI
EDITAL ERSOSRECUAO

ISTRATIVASULTAS NADMISANEM

oDO ETOBJENTREGADECONDELOCAISPRAZOS

REAJUSTAME NTO
DE FRAUDE E CODE PREVEDUTAcoNDA

DISPOS

DE JULGAMENTO

IMPUG

DO PROCESSOFO

PAGAMENTO
DOT

08
09
10
11

12
13
14
15
16

FINAIS17 DrsPoslÇoEs

- Centro - - Fone: 8301

Endereço eletrônico ww'q E-mail l@uol.com.br s compras.pmrpinhal@qmail'com

(DF).
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1.í O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condiçÕes àe segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de

Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil.

1.2-Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

(https : //bl lcom pras. com/H ome/Log i n).

i.S'O er.goelro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem

Chamma Junior nomeado através da portaria A0912A24, e-mail para contato' - '- - ': ^ - - r 'â

ou Fone (43) 355í-8301 ou 3551-8320'

1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

l2gtZOO6, alterada pela Lei Complementar Federal 147t2014, atendendo o direito de prioridade e

exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno

porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

Os. ReCesilíeNro e RSeRTURA OIS pROpOSrRs e oltl oO pneCÃO

o fornecedor deverá observar as datas e os horários rimites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. COND!ÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

44.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e

condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;

4.2. Anáo observância do disposto no iteÃ anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

i1:"X"ffift,cipação é excrusiva às MT.R.EM'RESAS - ME, EM,RESA. DE pEeuENo poRrE -

Epp E AO MTCROSMÉREEITOEDOR rxOrüiOuÁl - MEr, (quando for o caso permitido para MEr)'

que atenderem a toaàs as exigências, inár"iu" quanto à'documentação' constantes deste Edital e

;?1:)áf;:ç)ó,0r, " 
usurruir dos benefícios previstosna Lei comprementar no 123/06, arterada peta

Leicomplementar no 147 de07 de agostode2ol4,as Microempresas e empresas de Pequeno Porte

deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaraçáo de Enquadramento em Regime de

úü;rptàsa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04)'

4.5. Náo poderão disoutar esta licitacão:

4.5.1. aquete que naããtããããcondições deste Ed1ale seu(s) anexo(s);

4.S.2. pessoa física ou jurídica que se 
"n"ántiã, "á 

tempo da iicitaçao, impossibilitada de participar da

ricitáçáo em decorrência de sanção que lhe Íoi imposta;

Rua 983 - - CEP: - Fong:

Termo de referênciaANEXO 01
Minuta da Ata de istro de será substituída nota de emANEXO 02

ciasANEXO 03

tidos como de meiraI restar

fatodedeclaraçãoldoneidadedenificada DeclaraçáoUDeclaração
deinexistênciadedeclaraçãode habilitação,impeditivosuperveniente
demenomentouadra regida enqno romeno empresaquadempregado

eúblicocomvínculo servidornão pdeEIME/EPP/Mde declaraçãotributação
uee cumpredd oo qde eclaraçãodas co entrega bjetondiçÕesDeclaração
a entregarSEhabida comprometendoisitos litação,OS requminuciosamente

ANEXO 04

Modelo de carta fornecimento doANEXO 05
nomeandoANEXO 06

Termo de adesão ao sistema
Brasil lnd

de Licitações dobll- Bolsaeletrônico de licitações

de usuário do sistema
ANEXO 06.1

Custo do SistemaANEXO 07

Endêreço êletrônlco www ribeiraodopinhal - E-mail .com.br e compras.pmrpinhal@gmail com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Pâraná 983 - õentro -CEP: s6.490-000 -Fonê: (43)355',l830

4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com d'irigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempênhe

funÉo na licitaçáo ou atue na fiscalização ou na gestão do. contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, cotateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

+5.i. 
"rpr""u.' 

controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro dê 1976, concorrendo entre si;

;;;. Gsoa física ou iuriaica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÉo do edital' tenha sido

conàenaOa ;uaicialmentâ, com tànsito em jütgaOo, por exploração de trabalho infantil, por submissáo

detrabalhadoresacondiçoesanálogasàsdeescravoouporcontrataçãodeadolescentesnoscasos
vedados pela legislaçâo trabalhista;
4.5.6. agente público do órgâo o-üntidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contrataÇâo na quatidade d" ,.á;;;;i; ã;qrif" o" 
"poio, 

profissional especializado ou funcionáÍio

ou repreientante de empresa que oreste assessona tecnlcal:

+i ilõ,*.tlrioes oa bocieoao-e'éivii oálnt"*""" Público - osclP. atuando nessa condiçáo;

4.5.8. Não poderá participar, oiiãi'i' iÀo-it"t"'nánte' da licitaçao ou da execução do contrato agente

ptií"á'o"'ãrsãã ã 
"irtiara"- 

àntratante, a"v"noo ser observadas as situaçôes que possam

confiqurar confrito de interesses ;';;;ã o, 
"for 

o exercicio do cargo ou emprego' nos termos

da tegislação que Oisciptlna a maieiiiãántãir" : ; " ': 'i 1' -J^ ' 'r 'o 'À 
/" A' '^'^'

04.6. o cadastramento oo 
-riiiiã"ã 

""tá 
condicionado obrigátoriamente -n1-]Yiç'" e

;;"Àr;;;;o iicitante e oevera séi requerioo acompanhado dos sesuintes documentos:

a) lnstrumento particutar de m;üa;r"õ;;Jo a-op"tàOo, devidamenie credenciado junto à Bolsa

^ndares esoecíficos de sua d;;;;ã'" ;-pi"çiao. conforme modelo foÍnecido pela Bolsa de

I[itáç0"" ol Brasil. conforme modelo do (ANExo 06]'

b) Especiflcações do produto 
"liãiJã' 

r"iijia" em conformidade com edital' constando preço' marca

:rT35J}" no sistema de proposta única' com todas as especificaçÕes do objeto da licitação em

ãâniã-'i,i"o" "o. 
o Termo de ileferência (ANExo 01)'

d) O custo de operacional'zaçáo e uso do sistem€ ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagaÍâ a gots; Oe Licitagões do Brasil' provedora do sistema eletrônico' o

equivalente ao peÍcentual estabetecido pál" rnutrnu sobÍe 
-o 

valor contratual aiustado' a título

de taxa pela utilização oos ãcuá" de tecnologia da informação' em conformidade com o

Lnrú."nio op","ciánal da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil (Anexo 07)'

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro' com o auxilio da equipe de apoio' que terá' em

especial, as seguintes atribuiÇões:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio'

;í ;;;;;;;" questoes tormutaàai pelos fornecedores' relativas ao certame:

c) abrir as Propostas de Preços;
dj anarisar a aceitabilidade da! propostas e.descrassificar propostas indicândo os motivos;

^\ ^^h.r,,7ir ôs .,r.,."dimentos ii"iiài 'ot 
lances e à escolha da proposta do lance de menor preçol

;'#;ffi'" niiúã; Jo ptponente classificado em primeiro lugar;

j1 declarar e adjudicar o vencedor:
Éi ,"ceber. examinaÍ e decidir sobre a pertinência dos recursos:

ii'"úioiu, 
" "t" 

oa sessâo. com o auxílio eletrônicot 
^, o 

^rt(.rizaÍ 
acontratacão/aqui -

i) encaminhar o processo a 
"rilrio"ê'J,r.-pãrioi 

para nomotog"Í e auloizat a contrataÉo/aquisição;

k) abrir processo ,orini"t."t,i|pãià'ãJ,lãiàã ã" i""gularidãdes visando à aplicação de pênalidades

previstas na legislaçáo. 
)ES DO

GREoENCIAMENToNo§ISTEMALIcITAçoEsDABoLSADELICITAçÕESELEIL(
BRASIL

5.2AsoessoasjurÍdicasouÍiÍmasindividuaisinteressadasdeverãonomearatravésdoinstfumento
de mandato previsto no ANEiô'õ6,:;; f;; ieconhecida. ooerador devidamente credenciado em

qualquer corretora o" 
"'"áà"on-àJ 

ãi";;i;J; 
' 

Bolsa de Li"it"ç0"" e LeilÕes do BÍasil' ou pela

Endereço eletrônl - E-mail
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próprra Bolsa de Licitaçôes e Leilóes do Brasil, atribuindo poderes para Íormular lances de preços e
praticar os demãis atos e operaçÕes no sistema de compras do site
5.3 A participaçao do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de correlora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestâr em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5,4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia deÍiniçao de senha
privativa.
5.5 A chave de identiÍicação e a senha dos operadores poderâo ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitações e LeilÕes do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e
LeilÕes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunÉo de capacidade técnica para realizaÉo
das transaÇôes inerentes ao pregão elêtrônico.
5.8. A microemprêsa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaçáo da declaração constante
no Anexo 04 para íins de habilitaçâo, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço

a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema

conforme o seu regime de tributação paÍa fazeÍ valer o direito de prioridade do desempate. An. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo.

PARTICIPAçAO
5.10. A participaÉo no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal ê

intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e

subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregâo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexáo do seu

representante.
5.12. Qualquer dúvida em relaÇão ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

teteÍones: (41) 3042-9909 I (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na

página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias

associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitâção exigidos no edital, pÍoposta com a descriçâo do objeto ofertado e o preço,

até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,

enceÍrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaÉo.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍte deveráo encaminhar a documentação de

habilitaçáo, ainda que haja alguma restÍição dê regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 10 da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessâo pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.17. Náo será estabelecida, nessa etapa do cêrtame, ordem de classificaçâo entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a ÍealizaçÃo dos pÍocedimentos de negociaÉo e

.iulgamento da proposta.
-S. iA. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado

somentê serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

Rua Pârâná 983- Centro-CEP: 86.490-000 - Fone (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/00O1-42
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5.í9. No caso de exigêncÍa de apÍesentaÉo de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricantê, referentes aos produtos que serão ofeÍtados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassiÍicaçâo da pÍoposta;
5.19.1 Nos referidos documentos tecnicos deverão constar as especificaçóes técnicas e marcas dos
pÍodutos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de ReÍerência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especiíicações exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão

ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 2o colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

hua Perãná 983 -Centro- CEP: 86.490-OO0 - Fonê (a3F55í83O1. C PJ: 76.968.064/000142

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos: Valor uniÉrio Marca Modelo (quando for o caso).
5.r2. Especificações do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo.
5.23. Todas as especiÍicações do objeto contidas na pÍoposta vinculem â Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diÍeta ou indiretamente no

fornecimento dos ITENS.
5.25. Os pÍeços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsaÚilidâde do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇâo, sob

alegaÇáo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

S.2ó. ô prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

aprêsentaÉo.
S.ZZ. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas notmas de regência de
contrataçôes públicas federâis, quando participarem de licitaçÕes públicas;

S.28. O áescumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do ârt. 71, inciso lx, da constituição; ou condenaÉo dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.29. lndicaÉo de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para

todos os válores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aquelês

constantes no Anexo 0í deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das

propostas iniciais de pÍeÇos, terão início à sessão pública do pregão eletÍônico, com a divulgâÉo das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliaÍ a acêitabilidade das mesmas.
'S.S1. 

Rnerta a e'tapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorizaÇão da correção de lances com valores digitados errados

ou situaçáo semelhante, mêsmo que antes do início da disputa de lances.

5.33. Sérá adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "aberto"'
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. ApÓs esse prâzo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

tempo de até dois minutos, âleatoriamente determinado, Íindo o qual será automaticamênte

encerrada a recepção de lances;
S.35. Não serâo aóeitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registÍado em primeiro lugar;
5.56. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâo informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante;
5.37. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

Endereço eletrônico ' E_mail e



5.37,í Quando a desconexão do slstema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
5.38.-Ocritério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁR|O DO LOTE,
conÍorme deÍinido neste Edital e seus anexosi
5.39- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pÍoposta;
5.40 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classiflcaçáo, dê
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pÚblica, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preÇo, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociaÉo em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital;

5.42. A negociaçao será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantesl
5.43. Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos;'S.++. 

O pregôeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) hora!, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta Íeadequada, contendo

as especiÍicaçôes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação

realizada, em campo pÍóprio na plâtaforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documêntos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 1á

apresentados;
5.45. A habilitaÉo dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme

exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;

5.a6. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitaçáo, na Íorma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sanções e penalidades previstas neste edital, nos

termos áa Lei Federal 14.133t2021 , no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no

cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o

encerramento da fase de disputa do Pregâo e classificação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos

fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos têrmos da LC '123i06 e

147114, cÃnlados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,

para a sua regularizaÇão.'s.+S, n 
"elsao 

púbtic, poderá Ílcar suspensa, ou seja, permanecer em fase de

"classificaçáo/habilitaÇáo'' até a verificação da documentaçâo dentro das condiçÕes dispostas nestê

Edital, ou permanecer na fase de "em adiudicação", iogo após a conÍerência dos documentos

enviados.
5.S0. Se a proposta ou o tance de menor valor náo foÍ aceitável ou se o fornecedor desatender às

exigências habilitatóÍias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua

coripatibilidade e a habilitaÉo do participante, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente,

até a apuraÇão de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Tambem nessa etapa o Pregoeiro

poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;

b.St. Casó não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a propostâ de

menor preço e valor estimado para a contrataçáo;
5.52. ionstatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor

da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante sêÍá responsável por todas

as kansaçÕes que-forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances;
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5.57. O sisteme ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participaráo da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.ô0. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele oÍertado e
registrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

07 - cRtTÉRros DE JULG ENTO

Rua Paraná 983 -Centro - CEP: 86-490{00 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.966.064/0001-42

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugaÍ quanto à adequaÉo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
ô.2. tto preçô proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, frêtes, seguros, tarifas, descarga,

tíanspoÍte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto dêsta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentaÍ preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdáo no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço maniíestamêntê

inexequível.
6.4. Considera-se inêxequível a pÍoposta que apresente preços globais ou unitários simbÓlicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatÓÍio da licitaÉo nâo tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referitem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneraçáo.

b.5. Qualquer interessado podeÍá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

lêgalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que Íundamentam a suspeita.

6.ó. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a Íealizaçeo de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mêdiante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência seÍá

registrada em atâ.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,

no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pêna de nâo aceitaçáo da proposta.

6.8. O prazo estabêlecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçáo escrita e
justificada do licitante, formulada antes de Íindo o prazo, e formalmenle aceito pelo mêsmo.
-6.9. 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as características do material ofêrtado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,além

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou pÍopostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrÔnico, sob pena de náo aceitaçao da proposta.

7.í para jutgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR;O DO LOTE,

observad'o õ praro para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros minimos de qualidade

e demais condições definidas neste Edital.
7.2 O pregoeiro ânunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamênte

após o encerramento da etapa de lances da sessáo pública ou, quando for o caso, após negociação

e decisâo pelo Pregoeiro acerca da aceitaçáo do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a pÍoposta ou o

lance subsequente, na ordem de classiÍicaçáo, veriÍicando a sua aceitabilidade e procedendo a sua

Endereço eletrônico _ E_mail
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habilitagão. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuraçâo de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessã0, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03

09. IMPUGNACÃO AO EOITAL. URSOS E HOMOLOGACÃO.

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser real\zada através do e-mail

por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983ou

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.

9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
g.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de ate 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnaçáo, será deÍinida e publicada nova data para a realização do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anterioÍes à data designada para abertura da sessáo pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço lndicado no Edital
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contâdo
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios Íormais aos responsáveis pela

elaboração do edilal e dos anexos.
9.8, As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessáo de efeito suspensivo à impugnaÇão e medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administraçáo.
9.11.. Não seráo conhecidas as impugnaçÕes e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante nâo habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que deseiar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá

fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas

razÕes, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficâm,

desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual nÚmero de dias,que começarão a correr

do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de maniÍestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada

importará a preclusão do direito de recurso.
9.i.4. Não será concedido prazo para recuÍsos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando

não.lustificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisÕes do Pregoeiro terão efeito suspensivo
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidâçáo apenas dos atos insuscetÍveis de
aproveitamento.
g.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o

nome da empresa, as razÕes do reourso e assinAtura dO rêpresentante legal para que possA SeÍ

anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por

e-mail om rninnairô)r ror ôom Dr e .oÍrnrâs nmrnrnnarrâroma rr .ôm_para que seja possível a publicâçâo

on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULT E SANCÓES ADMIN TRATIVAS

Ru€ Paíaná 98:l - Cent o-cEPr 86.490{00- Fone: (43}3551 8301. CNPJ: 76.gffi .O6,UOO01-42
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í0.1. A CONTRATADA suieitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prquízo das
sançÕes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação das sanÇÕes serão considerados:
10.2.1. a nalureza e a gravidade da inÍraÉo cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto,
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;
10.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
oÍientaçÕes dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaÉo oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registÍo de preços, deixar de entregar ou apresentar documêntação falsa, exigida para a

licitação, ensejàrem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem

ou fraudarem na execuçáo do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidÔneo,

Íizerem declaração falsa ou cometeÍem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as

seguintessançÕes, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o Órgáo) pêlo infrator:

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 03

(três) anos,
à1 Oêclaraçao de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministÍaÉo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou eté que seja promovida a reabilitaÉo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
iO.à. Nenhuma sanÇão será aplicada sem o devido processo administÍativo, que prevê defesa prévia

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

't1. F LrzAcÃo Do ESSO

íi.1. Homologada a licitaçeo pela autoridade competente, O MunicÍpio Íirmará contrato/Ata registro

de preços oú documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a

execuçáo do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;

11.2. ô pROpóNENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para assinar o contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no

Municípió, sito a Rua paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,

podenào o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE

VglCgOOn durante o seu transcurso e desdequê ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As

assinaturas poderão ser digitais.
11.3. A recusa injustificaãa do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Atâ

registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente Instrumento, o Sujeitará à aplicaçáo das
pe;alidades právistas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente

por ordem dê classificaçao as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de

proposta e habilitaÉo, com esta licitação, para celebração do contrato/ Ata registro de Preços.

12-P . LOCAIS E CONDI ÔES DE ENTREGA OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços a

partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da AutorizaÇão, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anêxo
02.

í3 - P NTO

13.1. O pagamento será efetuado por TransÍerência Eletrônica (TED) em conta corrente ate o l50

dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fi§cal, devendo salientar que junto

ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitação, o

número do Lote, FuncionáÍio requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da

agência e da conta corrente da CONTRATADA

Rua Pâraná 983 - Centro- CEP:
Endereço eletrônico

86.490'000 -Fonê: (43)355
- E-mall

18301. CNPJ: 76.968.064/000'1-42
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16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.429/1992), a Lei no 12.8/,612013

e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta

cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) ',prática corrupta": ofereCer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contratot
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) "prátiôa colusiva": esquematizar ou estabelecer um acoÍdo entÍe dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de rêpresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
d),,prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propÍiedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatÓrio ou afetaÍ a êxecução

do contrato;
e) ,.prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer

dectarações Íalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materiaÍmente a apuraçáo de alegaÇões de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja impedir

materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte

do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

a) instauração do procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos

do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicaçáO das sançÕes administravas porventura

cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilizaçáo na esfera judicial, nos teÍmos dos artigos 18 e

19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de Íorma ética e

íntegra em conformidade com os preceitos legai§ vigentes no país." AÍt.40 do Termo de lntegridade e

Ética competente paÍa as providências cabiveis

15 - REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços poderão eventualmente sofrer revisão (aumênto ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
15.2. A empresa deverá apÍesentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de
Íequerimento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composição
de custos e/ou preço de mercado, publicaçÕes oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos. seguros, encaÍgos sociais,
tÍansporte etc).

't6-DACON DUTA DE PREVE DE FRAUOE E CORRUPCÃO

17-DlSPOSICOES F INAIS

Rua Pãrãná 983 -Cent o- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301. CNPJ: 76.96a.06410001'42

17.1. A presente licitaÉo não importa necessariamente em contrataÉo, podendo o Municipio revogá-

la, no iodo ou em parte, por razôes de interesse público, derivadas de fato supervenientê

comprovado, ou anulà-la por ilegalidade, de ofício ou por provo@Éo mediante ato escrito e

fundamentado disponibilizado no sistêma pâra conhecimento dos participantes da licitação. o
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou

para sua abertura.
i7.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnfoímações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquêr fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificaÉo do

pioponente que o tiver apresenlado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata

ieoistro de preÇos ou do pedido de compra, sem preluízo das demais sanÉes cabíveis'

tZIg. É tacultáOo ao Piegoeiro, ou à autoridade a ele superior. em qualquer fase da licitação

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçáo do processo.

Endereço eletÍônico - E'mail
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'17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
pÍazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena dê desclassificaçáo/inabilitaçáo.
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no aÍastamento do
proponente, desde que sêja possível a aferição da sua qualificaÉo e a exata compreensão da sua
proposta.
17.6. As noÍmas que disciplinam este Pregão serão semprê interpretadas em Íavor da ampliação da
dispula entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contrataçáo.
17.7. As decisÕes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimênto ou, ainda, mediante publicaçeo no
Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos náo previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do pÍoponente nesta licitação implica em aceitação dê todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com Íelaçáo à forma e às

condiçÕes de entrega dos bens e quanto à quitaÉo financeira da negociação realizada.
17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer quêstões.iudiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a Íealizaçào
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente e§tabelecido, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em ntrário

Ribêiráo P al, de 24

Rua Pãraná 9a:, - Centro - cEP: 86.49&000 - Fooe: (/§)355Í 8«)1 CNPJ: 76.96a.Ogr0ooí{2
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TERMO DE REFERÊNCN

í. DAS COND|çOES GERAIS DA CONTRAT (art. 6o, XXlll, "a" e "i" da Lei n. 14.í3?120211.

1.1. Registro de preços para locação de estruturadelazer para passeio com o Grupo Melhor ldade conforme
Deliberação n.o 02412023 CEDI/PR, de acordo com condiçôes, quantidades e exigências, nos termos da

tabela abaixo

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante

2. FUNDAMENTAÇÃO E DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 60, inciso XXlll, alínea

'b' da Lei n.14.133120211.

2.1 A presente contratação tem por objetivo atender Deliberação n3 02412023 CEDI/PR e proporcionar

momentos de lazer ao Grupo Melhor ldade'

3. DA COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art.6o,

inciso XXlll, alínea'c')

3.1 pretende-se com a contrataçâo efetivar os direitos fundamentais de promoção à cultura e ao lazer, por

meio do turismo social e acessível para as pessoas idosas, proporcionando qualidade de vida da populaçáo

local e ainda fomentar a atividade turística através do aumento no fluxo turístico paranaense, conforme ETP.

4. REQU ISITOS DA (art. 60, XXlll, alínea'd'da Lei no 14.133121)

do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O Contrato será substituído por nota de empenho, na forma do artigo 95 ltda Lei n' 14.1331?021-

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 22.750,00 (vinte e dois mil setecentos e cinquenta reais),

conforme tabela acima.

4.1 Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garaniia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por tratar-

se de aquisição comum, naõ havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de

execução.
4.3 A entrega será imediata e deverá ser agendada com antecedência, em dia e horário devidamente

acordados óm a pessoa responsável previamente indicada pela Secretaria solicitante e indicado na ordem de

serviços.
4.4 ACONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;

4.5 A CONTRATADA deverá arcar com toàas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.6 A CóN}RATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente

aplicavel ao objeto deste Termo de Referência;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: CNPJ: 76.968.064/0001 -42

ITEIN CATSERV

OESCRIÇÀO

QTDE UNID VR UNIÍ. TOÍAL

01 1 9640 INGRESSO - PARQUE/EVENTOS.
ESPECIF//CAçÃO; Locaçáo de uma área de lazer com estrutura que

comporte no mínimo 250 pessoas simultaneamente em um mesmo dia
A estrutura deverá conter:
01 - Banheiros (masculinolfeminino - separados) com duchas para banho;
02 - Piscinas que comportem no mínimo 250 pessoas simultaneamente no

mesmo local;
03 - Quiosques,
04 - Área de trilha na natureza;
05 - Salão para realização de bingo e baile com som;
06 - Restaurante com disponibilização de almoço sef-service com

capacidade para no mínimo 250 pessoas, contendo em seu cardápio no

mÍnimo arroz branco, feijão, 02 tipos de mas§as, 02 tipos de proteína (carne

bovina, suína), 03 tipos de salada, refrigerante sabores variados, suco

natural de laranja, água, 01 tipo de sobremesa, copo§, talheres, pratos'

ganafas, jarras, travessas e pegadores de alimentos.

250 lngressos 91,00 22.750,04

pmrpinIal@gmai!.cpm
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4.7 Fica expressamente estipulado que náo se estabelece po[ Íorça do Íornecimento do ob.leto deste Termo de
Referência qualquer Íelação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.8 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de
Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de
acidentes, tributos, indenizaçOes, vale-transporte, vale-refeiÉo e outros benefícios exigidos. A inadimplência
da CONTRATADA para com estes encargos, não transferê a CONTRATANTE à responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.9 Acatar todas as orientaçÕes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla
e irrestrita Íiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçÕes
formuladas;
4.10 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de ReÍerência, em compatibilidade com as
obrigaçôes a serem assumidas, todas as condiÇões de habilitação e quâlificaÇáo exigidas na licitação;
4.11 lJlilize/- pessoal capacitado durante a prestação dos serviços, observando o registro nos órgâos
competentes..

5. MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL (arts, 60, )(Xlll, alínea "e" da Lei n. 14.133/2021)

5.1 Os serviços serão fornecidos em um único dia e a partir do recebimento Ordem de Seruiços, onde ficará
estabelecida a data para utilização do local durante o mês de maio ou outra data a ser acordada com a

Sêcr€taria Municipal de ÁssisÍêncra Social, de segunda a sexÍa - feira (exceto feriados) nos horários
das 09h00min até as 18h00min:
5.2 Caso ocona intemperes climáticos que impossibilitem a realizaçâo do passeio na data agendada, as partês

poderão em comum acordo para reprogramar o passeio sem ônus ao município.
5.3 A CONTRATADA deverá:
5.3.1 Disponibilizar uma estrutura de lazer localizada a um raio de até 200km da sede do município, contendo

em sua área Banheiros (masculino/feminino - separados) com duchas para banho; piscinas que comportem no

minimo 250 pessoas simultaneamente no mesmo local; quiosquesi área de trilha na natureza; salão para

realizaÉo de bingo e baile com som ambiente; restaurante com disponibilizaÉo de almoço sef-service com

capacidade para no mínimo 250 pessoas, contendo em seu cardápio no mínimo arroz branco, feijão, 02 tipos

de massas, 02 tipos de proteína (carne bovina, suína), 03 tipos de salada, refrigerante sabores variados, suco

natural de laranja, água, O1 tipo de sobremesa, copos, talheres, pratos, garrafas, .iarras, travessas e pegadores

de alimentos.

5.4. O número de pessoas para realização do passeio deverá ser informado à contratada em até 48 (quarenta

e oito horas) antês do dia do passeio.
5.5 A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as normas técnicas e legislaçÕes vigentes de modo a
preservar a integridade física do grupo durante o uso de sua estrutura.
5.6. Caso náo seja possÍvel a prestaçáo dos serviços na data estabelecida, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos (02) dias de antecedência para que qualqueí pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situaçÕes de caso fortuito e força maioÍ
b.Z. O náo cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho
bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocaÉo do fornecedor subsequente

considerando a ordem de classificação do certame.
5.8. A administração rejeitaÍá, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do

Edital e seus anexos.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art.60, )(Xlll, alínea "f'da Lei no 14.133121)

6.1. O contrato será substituído por nota de empenho, devendo ser executada fielmente pelas partes, de

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte respondeÍá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, oÍdem de paralisação ou suspensáo, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.
6.3. As comunicações entre o órgâo ou entidade e â contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

Rua PÉraná 983- Csntro - CEP: 86.490{00- Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/Ofi)1-42
Endereço eletrônico 'Email
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6.4. O órgão ou entidade pode[á convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
6.5. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do conlrato, ou pelos

respectivos substitutos ( ).
6.6. O gestor do contrato coordênará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato
contendo todos os registros formais da execuçáo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviÇo, do registro de ocorrências, das alteraçÕes e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificaçáo da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administraçâo. (Decreto Municipal no 02U2423).
6.7. Seráo passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução,
execução imperfeita, mora de execução, inadimplemênto contratual ou nâo veracidade das infoÍmaçÔes
prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 100/o sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa
injustificada e demais sançÕes estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121 e demais normas que

regem a matéria.

7C RIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO (art. 60, inciso XXlll, alínea'h', daleir,. 14.13312021)

RECEBIMENTO DO OBJETO.
7.1 O pagamento sêrá êfetuado pelo número dê pêssoas podendo ser no mínimo 200 e máximo de 250
pessoas.
7.1 Os serviços sereo rêcebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscâl ou

instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do

contrato, para efeito de posterior verificaçáo de sua conformidade com as especiflcações constantes no

Termo de Referência e na proposta.
7.2 A Nota Fiscat deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE

R|BEIRÃO DO ptNHAL CNPJ: 17.382.189/0001-27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complemento

CRAS e encaminhadas no e-mail OU ras mrpinhal@q
7.3 Os serviços poderão seÍ reieitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
subst,tuídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificaçáo da contratada, às suas cus[as, s€m
prguízo da aplicação das penalidades.
7.4'O recebimento deflnitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisÓrio, nos

termos do artigo 144, lll do Decreto Municipal02012023.
7.b O p"lazo pãra a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execução do obieto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivatente, verificadas pela Administração durante a análise prévia

à liquidação de despesa, não será computado paÍa os fins do recebimento definitivo.
LIOUIDAÇÃO E PAGAMENTO
7.6 Rece6ida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias Úteis para fins

de liquidação
7.7 Havendo erro na apresentaÇão da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidaçáo da despesa, esta ficará sobrestada até quê o contratado providencie as medidas

"rneádorr", 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao

contratante.
7.8 O pagamento será realizado por meio de TED, para credito em banco, agência e conta corrente indicados

pelo contratado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

7.9 A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

8.'l O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO poÍ LOTE.

9. ADEQUAÇ ORçAMENT A

g.1 As dêspesas decorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento do município sendo atendidas pêlas seguintes dotações:2232-9352/2190-000/2060-000-

3390390000.

Rta Pa.aná 983 -C6ntío- CEPi 86.490400 - Fons: (43)3551 8301. CNPJ: 76.964.064/0001-42
Endereço êletrônico _ E-mâll
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í0. CRITERIOS OE SUSTENTABILIDAOE

10.1 Além dos critérios de sustentabrlidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser
atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
10.2 A Contratada deverá adotâr boas práticas de otimizaçáo de recursos/redução de desperdicios/ menor
poluiÉo, tais como:
10.2.í. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes,
10.2.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
10.2.3. Treinamento/ capacitaÉo periódicos dos empregados sobre boas práticas de reduÉo de
desperd Ícios/poluigão;
10.2.4. Adotar as práticas de sustentabilidade na execuçáo dos serviços, quando couber.

Ribeirão do Pinhal, 23 de abril de 2024

)

SEC
MARCELIN UTINHO

DE ASSI IAL

Rua Paraíá 98il - Cent o - cEP: 86.490{00 - Fone: (43)35518301 . CNPJ: 76.968 064/0001,42
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OBS: SERÁ SUBSTITUIDO POR NOTA DE EMPENHO
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA HABILITACAO

í. QUANTO À HABILITAçÃO JURÍDICA:

a) Comprovante de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso
de alteração da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteraÇâo;
b) Cópiâ do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e TÍtulos e Documentos, em
sê tratando de sociedade poÍ açôes, acompanhado da documentação de eleição de seus
administradores;
1) No caso da apresentaçâo de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentaÇâo das
alteÍaçÕes anteriores à consolidação.
c) Decreto de AutoÍização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgâo
competente, tÍatando-se de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidáo Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo CaÍtÓrio do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da CondiÉo de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

0 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de HabilitaÇáo, (ANEXO 02).
g) Declaraçâo de não UtilizaÉo de Mão de Obra Infantil, (ANEXO 04);
h) DeclaraÇáo de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidáo Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicÍlio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaÇão de Certidâo
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de rêgularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tÍibutos instituídos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidáo de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111,
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de

Regularidade de Situaçáo - CRS, quando for o caso, dêntro do seu prazo de validade.

3. OUANTO À OUALIFICAçÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e e)drajudicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dies;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperaçáo judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deveráo ser apresentados os documentos necessários a
comprovação desta condição.

4. OUTRAS COMPROVAçOES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, ou documento similar contendo os dizeres de acordo com o
modelo constante no ANEXO 04;

b) FOTOS DA ESTRUTURA DE LAZER PARA COMPROVAÇÃO DOS ITENS SOLICITADOS.

Rua Parsná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
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5. DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitaÉo da proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislaÇão vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, Íicando, porém, a critério do Agente de Contratação
solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constataÇão de fatos
supervenientes. A aceitação das certidÕes, quando emitidas através da lnternet, Íica condicionada à
verificaçâo de sua validade e dispensam a autenticação.

Rua Parâná 983- Centro- CEP: 86.49 0-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.368.064/0001-42
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Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município dê Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná
Ref-: PREGAO ELETRONICO SRP no 035/2024

OBJETO: Registro de preços para locação de estrutura de lazer para passeio com o Grupo Melhor ldade

conÍorme DeÍibera çAo n! 02412023 CEDIiPR, dê acordo com as condiçÔes, quantidades e exigências

estabelecides neste edital e seus anexos.

Nós da empresa 

-, 

CNPJ: declaramos para os fins de direito, na

qualidade àe proponente ao prúédimento licitatório, soba modalidade de Prêgão Eletrônico N." 03712024,

instaurado por este municíPio, que:

ANEXO 04 - DECLARACÃO UNIFICADA

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situaçáo de ME/EPP/MEl, para

efeito do disposto na Lc 12312006, alterada pela Lei Complementar n" 147, de 7 de agosto de 2014, bem assim

que inexistem fatos supervênientes que conduzam ao seu desenquadÍamento desta situaçâo. Declaramos

também, que neste êxercÍcio íscal não celebíamos contrâtos com a AdministÍaçâo Pública cuios valores

somâdos extrã olem a Íeceita bruta máxima admitida fins de no ime indicâdo

(LoCAL), _ de de 2024

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

01) Náo estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas esferas,

02) lnexiste falo impeditivo, passado, atual ou supêrveniente, para licitar ou contratâr mm a âdministraçáo
pública;

03) Não empÍegamos menores de dezoito anos em tÍabalho noturno, peÍigoso ou insalubre'

04) Náo consta em nosso quadro societário servidoÍ público municipal efetivo ou êm comissáo ou possui

paientesco atê 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguineo ou afins) com seÍvidor público municipal

efetivo ou êm comissáo ocupantê de cargo (político, direção, chêÍia e assessoramento)'

05) O ÍOrnecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarãO de ser entlegues e

quâ após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos pelo fornecimento dentro do

prazo estabelecido no instrumento convocalório.

06) euê cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos / pÍestar

serviços tidos como de primeira qualidade.

07) eue cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e pâra reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normãs específicas

Por ser expressão da verdade, firmamos a pÍesente.

Rúa Parâná 983 - Centro - CEP:86.490-000 - Fon6: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/00O't42
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ANEXO 05 - CARTA.P ROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipê de Apoio
Municipio d-ê RibeiÍão do Pinhal, Estedo do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP no 037/2024.

Apresentamos nossa proposta para execução dos serviÇos do lote 

- 

abaixo discriminados,
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

01. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e TNSCRTçÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIAe N. DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrÇÔEs GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá seÍ cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXxxXXXXXx (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como

lobrigáçdes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados

separados e incidentes sobre o fomecimento.

P,lazo pera execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2024

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Rua Paraná 983 -Centro - CEP:86.490{00 - Fone (43)3551830'1. CNPJr 76.968.064/000142
Endereço eletrônico ' E_mâil
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrcrrAçÔES DO BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o
Regulamentodo Sistema de Pregão

acima qualificado manifesta sua adesão ao
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual

Licitante
Eletrônico

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a particiPar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitaçÕes em que for vencedor;
c) Óbservar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

noÍmas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÔes, conforme

Anexo lll.l
e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema EletrÔnico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrÔnico de negociação implica o

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do

Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -

Botsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas

durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001 42

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade

Endereço

Complemento:
laairro:

Cidade: lúF
CEP lcuer
felefone Comercial ]'"r"]o* Estadual

Representante Legal:
TRG

FffE-mail:

Telefone Celular:

Whatsapp:

Financeiro:

elefone:

E-mail para informativo de edital

HEPP: OSIMONão

Endereço eletrônico - E-mail e

=-mail
tinanceiro:
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O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusáo dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas inÍormaÇÕes prestadas neste TeÍmo, notadamente as informaçÕes de cadastro, alteÍações
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2024

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBsERVACÃO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATUR,AS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTI MAS ALTERAçÔES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS}.

Rua Parâná 983 - Centro -CEP: 86 490-000_ Êone: (43)355183O1. CNPJ: 76.968.064/000'1-42

EndeÍeço eletrônico - E mail
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ANEXO 06.1

ANExo Ao TERMO DE ADESÃO AO STSTEMA ELETRÔTrcO OE
ucmaÇÕes DABLL - BoLsA DE LtctrAçôes oo BRASIL

tttolcaçÃo oe usuÁnto Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são

de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil

nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso

indevido;
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

Licitaçõesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perâa de Senha ou de Chave Eletrôniea ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o

necessário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como

firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusâo no cadastro

de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de

Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave

Eletrônica.

(Local) de de2024.

(Assinaturas autorizades com firma reconhecida em Gartório)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

1

CPF Função

Telefone Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome:

CPF Função:

TeleÍone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42

Endereço êletrônlco www ribeiraôdoninhal - E-mail e

Nome:
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ANEXO 07 - CUSTO PELA UTI cÃo Do SISTEMA SoMENTE
PARA O FORNE CEDOR VENCEDOR.

Editâis publicados pêlo sistêma de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissáodo boleto em
60(sessenta) dias após a adiudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por

lote adjudicado, cobÍados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuáÍio ao pagamento de multa de 2%
e juros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscriÉo em serviços de proteÉo ao crédito (SPC/

SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgâo promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataÍorma

eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UT|L|ZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGôES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitaçóes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

OAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expÍessos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAçÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EIIII CARTO-RIO} DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA OO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO {AUTENTICADAS).

Ruâ Paraná 983 -Cent o- CEPr 86.490-000 - Fonê: (43)355't830í. C{PJ: 76.968.064/0001-42
EnderêÇo eletrônico _ E_mail

Editaís publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apÓsa
adjudicaÉo - limitado ao teto máximo de RS 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.
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Ribeirão do Pinhal, 23 de abril de2024.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE INICIAL do

processo licitatório modalidade PREGÃo ELETRÔNlco o3712024, cujo objeto é o

registro de preços para locação de estrutura de lazer para passeio com o Grupo

Melhor ldade conforme Deliberação n.g 02412023 CEDI/PR.

Atenciosam ente,

-PR

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

U

o

Rua Paraná 983 - Cêntro -CEP: 86.490-000 -Fone: (43i3ssi8301. cNpJ: 76.968.064/0001-42
Endereço êletrônico _ E-mail
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PARECER JURíDICO RSF N' 12412024

PREGÃO ELETRÔNICO N' 37 12024
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL'
SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNIcIPAL
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÂO OE ESTRUTURA DE

LAZER PARA PASSEIO COM O GRUPO MELHOR IDADE.

1, INTROITO.
Na data de hoje foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de

parecer jurídico da fasà inicial do processo licitatório modalidade PREGAO_ELETRONICO

cujo objéto consiste na REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇAO DE ESTRUTURA DE

LAZER PARA PASSEIO COM O GRUPO MELHOR IDADE.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO

aprêsentou Documento de Formalização de Demanda (DFD) solicitando registro de

pieços para locação de estrutura de lazer para passeio com o grupo melhor idade.

ionsta cótaçao de preços junto às empresas AMB Salto Bandeirante LTDA,

Balneário Por do Sol, Ody Park Aquático e Resort Hotel.
Por fim, estão presentes Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Gerenciamento de

Riscos, Manifestação orçamentária favorável e Parecer Financeiro Favorável.

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133123 que regulará relação toda a jurídica

superveniente.

2, DAFASEPREPARATORIA.
o artigo 18 e incisos da Lei no 14.13312021 estabelece todos os elementos que

devem ser cõmpreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Att. 18. A fase preparatÓria do processo licitatÓrio é caracterizada pelo

ptanejamento e deve compatibitizar-se com o plano de contratações anual de que
'trataô 

inciso Vlt do caput do aft. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as /eis

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

márcadotógicas e de gesÍão que podem inteierir na contratação, compreendidos:

t - a desciiçao da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracteize o lnÍeresse público envolvido;
'lt 

- a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteproieto, proieto básico ou proieto executivo, conforme o caso,'

ttt - a defrnição daí condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofeftadas e das condições de recebimento;
lv - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação; V - a elaboração do edital de licitação;
vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoiamente como anexo do edital de licitação;
v - o regime de fornecimento de bens, de prestação de servjços ou de execução

de obrai e seryiços de engenhaia, oóseryados os poÍenclais de economia de

escala; . . r',i"l-','''\

Vltl - a modatidade de licitaçao, o citério de jutgamento, o modo de,{'gp-dÍâ e a
adequação e eficiência Aa fõrma de combina[ão desses Parám s17ç5,',pà8 os fins

{À l/
\\
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de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantaioso

paru a Ád*irittração Pública, considerado todo o ciclo de vida do obieto;
'lX - a motivação ôircunstanciada das condições do edital, tais como iustificativa de

exigências ie qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de 
-maior

relávância técnica ou iator significativo do obieto, e de qualificação econômico-

financeira, justiticativa dos critérios de pontuação e iulgamento das proposÍas

técnicas, nás ticitações com iulgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinenÍes â participação de empresas em consÓrcio;

'X - a análise dos rlscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa

execução contratual;
Xt - à motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,

observado o aft. 24 desta Lei.

§ ío o esÍudo técnico pretiminar a que se refere o inciso I do caput deste aftigo
"deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a

permitir a avaliação da viabitidade técnica e econômica da contratação, e conterá

os segulntes elementos :

I - déscrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público;

It - demonstraçao a" previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que etáborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planeiamento

da Administração;
lll - requisitos da contntação:
tiV - estimativas das quanÍidades para a contratação, acompanhadas das memórias

decátculoedosdocumentosquethesdãosupofte,queconsiderem
interdependências com outras contrataÇôes, de modo a possibilitar economia de

escala;
v - Ievantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possiveis,

justificativa técnica e econômica da escotha do tipo de solução a contratar;
'vt - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memoias de cátculo e dos documenÍos gue lhe dão supofte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o

seu sig,/o até a conclusão da licitação;
itt - áescriçao da solução como um todo, inctusive das exigências relacionadas

manutenção e â asslsfência técnica, quando for o caso;

Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

tX - âemonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração

do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;
XI - coniratações correlatas e/ou interdependentes;
Xll-desciçãodepossívelslmpacÍosambientaiserespectivasmedidas
mitigadoras, 

'inctuídos requisitos de baixo .consu.mo de energia e de .outros
,""írro", b'em como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e

reíugos, quando aPlicável;
xllt posicionamento conclusivo sobre a adequaçã o da contra tação para o

Fitiz0[l
íid mu

atendimento da necessidade a que se desÍtna
aiiarlen
OAEi PR u2
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§ 20 O esÍudo técnico preliminar deverá conter ao /nenos os elementos previsÍos

nos lncisos l, tV, Vt, Vtll e Xltt do § ío deste aftigo e, quando não contemplar os

demais elemenfos prevlsÍos no referido parágrafo, apresentar as devtdas
justificativas.

§ 30 Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e

óervlços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de preiuízo para a

aferiçao dos padrões de desempenho e quatidade almejados, a especificação do

objeio poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em proieto básico,

dispensada a elaboração de proietos.

Por isso, é possível aferir que os autos do processo encontram-se devidamente

inskuído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais

adequada para atendimento da necessidade pública.- 
Ademais, registra-se a existência do plano anual de contrataçÕes nesta

Municipalidade, evidênciando a compatibilidade da contrataçâo com o referido plano, e se

êncontra disponível no site do Município
httos .ribeiraodoo nhal. or.oov. br/transoarencia-fil rl2l105

Seguindo a análise, verifica
estudo técnico preliminar, contem
objetivo da licitação, descrição da
objeto; requisitos da contratação;
medição e pagamento; liquidaçã

-se que o termo de referência elaborado a partir do
os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e

solução como um todo considerado o ciclo de vida do
execuçâo contratual; gestáo do contrato; critérios de
o e pagamento; formas e critérios de seleção do

fornecedor; adequaçáo orçamentária.
Além disso, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os

Seguintes elementos, especialmente a descrição da necessidade, área requisitante,

,"q-ri.ito" da contrataçáo; estimativa das quantidades, levantamento de mercado,

esiimativa do preço da óontratação, descrição da soluçáo como um todo, justificativa pelo

não parcelamento, demonStraiivo dos resultados pretendidos, impactos. ambientais,

viabilidade da contrataçáo, portanto, encontra-Se em perfeita harmonia ao mínimo exigido

em lei e disposto no sío e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos: I - descição da

necessidade da con{ratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva

do interesse público; tv - estimativas das quantidades para a contratação,

acompanhadas das memÓrias de cátcuto e dos documentos que lhes dão supofte, que

considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia

de escala; VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cátculo e dos documentos que lhe dão supofte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu
'sigilo 

até a conclusão da licitação; Vttl - iustificativas para o parcelamento ou não da

cõntratação; Xtll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se desÍtna.
Ante o posto, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação

nesta nova sistemática de licitaçÔes públicas.

3. DAII/IINUTA DO EDITAL E CRITÉRIO DA SELEçÁO.
A elaboraçáo da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados

na fase interna da licitaçáo pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica

contendo oito anexos, quâis selam: o termo de referência, exigênciag para ha§ilitação'

u
\
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declaração unificada, modelo de carta proposta, procuração, termo de adesão, e

declaração sobre custo pela utilidade do sistema.
Ademais, a minuia do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão

pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação,

encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e

classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame,

pedido d; esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de

julgamento.
Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos

de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei no

14.13312021.
lsto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço" e o modo

de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade

determinada pelo legislador.

4. PNCP.
por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar ante à

publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, registra-se que a minuta

do Editál apresenta como local da sessão pública o site www.bll'org'br'

5. CONCLUSÃO-
Ante a todo o exposto, conclui-se pela devida aprovação e opina-se p"!o

prosseguimento do processo, recomendando-se a observância das publicações -e do
'pn^.o irínimo de tô 1Oezl dias úteis para a abertura da sessão pública, conforme

determinado pelo art. 55, inciso ll, alínea "a" da lei 14.133121.

s.m.j.

Ribeirão do Pinhal-Pr,22 de abril de 2024.

Rafael Santana
OAB 89.

\ :;":] I|{TÊ,I{A FÍlIZOt.l
Depai.tamento luridrco

0AB/PR 89.542
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Edital no 37/2024
U ltimo otuatizaÇao 24 /O4./2A24

LocaL Ribeirão do Pinhat/PR Orgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade compradora: 44 - Departamento de Assistencia Social

Modaüdade da contratação: Pregão - El"etrônico Amparo legal.: Lei 14.133/?C21, ArL 28, I Tipo: Edital.

Modo de Disputa: Aberto Registro de preço: Não

Data de divutgação no PNCP: 24/04/2C.24 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas:25/04/2024 O9:OO (horário de Brasíiia)

Data fim de recebimento de propostas: O9/O5/2O24 O9:3O (horário de Brasítia)

td contratação PNCP: 76968064000142-1-0000SA/2024 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA / Equiptano Sistemas

àúleto:

registro de precos para locacao de estrutura de lazer para passeio com o Grupo Methor ldade conforme Detiberacao n O24

2023 CEDI PR

lnformação complementar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 22750,OO

;,:iüirjDt; iitt t,i.,i:jn-,'lje lrtii.,':r-:i;.a". qi uai-ili'irliü1';iCtr:tltl:,1..,tii!ír; al:a.:l r-:ril.iaL l'L*l': il'-ri;':i

í-liill()it1il,.

,-i(' -1r...1,.1(-.-l - ,t' .:.";!t

i:!rlf iii.,:i.

m htips:r'poÍi aideservicos r*ccnon.'i..t §or'.cr

*§ o§r:o 9/8 9íl0t

;r.iiRÁiÍ)6tIlMf; §lT{) ÁOS pABCelÊ,(}g

ffi turtut Nacionat de contrataçôes pubticas

( Voltar
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BLL GOIYIPRAS

Extrato de publicação
pnrcÃc ELETnôNlco - ostlzoz+

N" PRoc. ADM .tsllzoz+

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a

reg u I a m e nta çã o tet V.IZZ lZO2l realizará P R ECÃO E I-Ef RÔ N I CO sendo
conduzido por FAYÇAL MELHEM CHAMMAJUNIOR e tendo como

autoridade DARTACNAN CALIXTO FRAIZ.

nu eucaçÃo: 24 / oa I 2024 Ls :L3

ttrtícto ntc. pRoposrA: 25 /o4/2o24 oo:oo

lM REC. PROPOSTA : 09 / 05 /2024 O9:OO

-ínícro DtsPUTA: o9 los / 2024 09 :3o

TIPO DE IANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: SIM

vAtoR ToTAt DO PROCESSO: R5 22.7s0,0000

OBJETO DO PROCESSO

REGtsrRo DE pREÇos PARA LocAÇÃo DE ESTRUTURA DE LAZER PARA pASsElo coM o GRUPo MELHoR IDADE coNFoRME

DELTBERAçÃo N.e oz4/2023 CEDt/pR, DE ACoRDo COM AS coNDIçÔES, QUANTIDADES e rxlcÊtictns ESTABELECIDAS NESTE

EDITAL E SEUS ANEXOS.

para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: h$pSll&llçq!0pras.comlprocess

param!fuSigkz%s)JiSC56FqWvotaF2hOL3GJzNT8TsROH bvgSZGBKH4N xcbKTembvAwxkaGvNvH SoUYdNnKovdlxglBsZWKHPXNmTXOvmT6VO3gsnltprnY%3D

\



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINIIAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

09Ano VII Edição n." 1214 - Quarta- feira, 24 de abrll de 2024

através

Ribeirão(4

dosdasesclareciserCOMPRASBLLTEMA poderãoSISoSOBREAS1 535 831 205-J I5
a
J8 0 llb ousiteno wwwBrasil informados .org.brdode Licitações )COMPRASBLLda (Bolsaatendimentodecanais

de 2024.de abril23dotiba. Pinhal,CuriemAtendimentode-4600 Central7I J 09telefone )pelo
MJChamma unrorMelhem

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINTIAL
l

AVrSO DE LrCrrAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRp N". 037/2024. F.IICLUSryO PARA MEI/MEiEPP

(LC t4712014) - pnocgsso ADMINISTRATTVO N.o 13712024. Encontra-se aberto na PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIBEIRÃO Do PINHAL - ESTADO Do PARANA, processo licitatorio na modalidade

pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto ó o registro de preços para locação de

estrutura de lazer para passeio com o cnipo trrtettror ldade conforme Deliberação n: 02412023 CEDI/PR' de

acordo com as condiçõãs, quantidade, . .*igências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do

l- .gão Eletrônico será no^dia 0gl05lzo24-com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das

pyopostas das 09h0lmin às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. o valor total estimado

para tal contratação será de R$ 22.750,00 (vinte e dois mil setecentos e cinquenta reais)' o edital na íntegra

estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao setor de compras e Licitações, de segunda a sexta-

feira, no horário das 07h45min às ttl+smin é dur l3h00min às 17h00min e no endereço eletrônico

www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol'com'br ou

compras.pmrpinhat@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 I 35518320' DUVIDAS SOBRE o

SISTEMA BLL CoüpRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL CoMPRAS

(Bolsa de Licitações do Brasilj informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097 - 4600 - Central de

Atendimento em Curitiba. Ribeirão do piúal, 23 de abril de iOZ+. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

pRocESSo LICTTATóruo rNEx. DE LtcITAÇÃo N'. 006/2024 - coNTRATo 12312024.

-7

tência
CPF:asslnanlra:Vigência

DART

o aI 24 e7 86.96 064/000n.CNPJdo Pinhal,Ribeirãodeoentrecelebrado Municípiode ContratoFxtrato
de2. etoI 243I 7281000 contrataçãosob no objCNPJnoinscritaMARAINTTA JONER,C ttkilpreSa sexual eabusoeviolênciaa"combatetemacomshowde palestraapresentaçãoparaespecializadaempresa Assis Social.deSda ecretanasolicicomacordo taçãodeIdade"Melhorshow o "Grupoparauma palestra

JONERMARACINTIA810412024.IdeI DataRALO 3212024.1 V RS .900,00Jaté 1
o

1 I 958 79.2 5n. 7/MFCPFAGN CALIXTOAN944 5-5 e5048.3 8

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

pRocESSo LrcrTArónro rNEx. DE LTCITAÇÃO N". 007/2024 - coNTRATo 12112024'

CNPJ
"Dia

artístico

ÇALVES
F/MFTAGNAN

I e42 a68 .064/000n. 76 9JCNPdoRibeirãode Pinhal,oentre'bradocele MunicípioContratodeExtrato de1 eto9/0001 1 7 Contratação.452 .479no objVESGON4 1.4 A9 NADARK ÇAL52 79empresa daSaosemfestividades comemoraçãonasmuslcalssetor apresentaçõesdo paÍaprofissionais atéVCultura.de igênciadocomde acordo solicitação Departamento
111dias e0 10512024,nos CPFGONANADARKi 210412024.assinatura:deData4 .200V RSALOR10512024 ,0011

o 79 1 5I I7 589 2CP n.CALIXTODAR.0I 9-5 91 e0I .60I

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil' A Prefeitura

do Municipio de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autentiçidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopiúal.pr.gov.br/diario-oficial

CNPJ: 7 6.968.06410001 42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551 -8300

Mães",



(

Diário oficial Assinado Eletronicament€ com certiÍicado Padrão ICP-Br.a-si[. A PÍefeiture

do Muaicípio dc Ribeirâo do Pinhal dá gilântia ds sutcnticidadc deste documentir' desde

que visualizado através do site *w.ribeimodopiúal pr'gov'br/diuio-ofi cial

CNPJ: 76.968.064/000142
Rua Paraná, 983 i CEP: 8ó490-000

Contalo: (43) 3551-8300

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n." 1.96712018.

Ano VII I Edição n; 1274' 24 de abril de2024. 09

Diário Oficial Assinado EletronicameÍÍe com Certilicado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Mmicípio de Ribeirão do Piohal dá gaÍmtia da autenticidâde deste documento, desde

quc visulizado através do site ww.ribciraodopinhal.pr.gov.bídiario-oficial

cNPJ: 76.968.064i0001-42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) J55 l-8300

DIÁRIO Otr'ICIAL ELETRÔNICO DO ilIUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n." 1.96712018.

Ano VII Edição n." 1274 - 24 de abril de2024 08

LEI N'.2.38812024

SÚMUle: Autoriza o PodeÍ Executivo Municipal a abrir

Crédito Adicional EsPecial.

Art. l. Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar o Plano Plurianual/PPA 2O22'2O25, Lei rf
2.23312021,de l0 de dezembro de 2021; a Lei de Diretrizes Orçamentririas/LDO para o exeÍcício financeiro de

iAZq, Ui * Z.ZZ11ZOZZ, de l0 de julho ,Je 2023, mediante a criação de p§eto atividade e código reduzido, que

.úoi*o ."gu.; e inclui na tri Orçarnentária AnuaULOA para o exercicio de 2024, Lei n" 2.359 de 09 de janeiro

de 2024.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
Órgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde.

Unidade - 0l - Secretaria Municipal de Saúde.
projeto/Atividade - 10.301.0008-)o8z - epoio Fil1. para Ações Emergenciais com Ênfase a Dengue.

Natureza da Despesa - 3'3.90.30.00.00 - Materiais de Consumo'

Código reduzido - 01654 - 00494 - 0494109/02/06120 - Bl de Custeio das Ações e Scrviços Públicos de

Saúde.

valor R$ 52.40'.1,65 (cinquenta e dois mil quaírocentos e unt reais e §essenta e cinco centavos).

Art. 2. O crédito adicional especial a que se refere o artigo l'será coberto pelo excesso de anecadação

gerado por conta do rspâsse! já realizado ao iúunicípio por conta da Resolução Sesa no 285 de 1410312024 que

ãi.pO. ,oU.. as ações Ápoio Éinanceiro para Ações Émeigenciais com Ênfase à Dengue.

Art. 3" Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação' revogadas as disposições em contrário'

Edificio da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Piúal, em 24 de abril de 2024.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
Prefeito

PREFEITUR{ MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

COTA

N.TIVOADMINISTRA'N"SRP PROCESSO03612024.ELETRÔNICOPREGÃODEVISA LICNAÇÃO.o
PREFEITURÁnaEncontra-se aberto147 t20DEA ,ARAP MEYME/EPP. 4).RESERV (LC35t2024.

modalidadenalicitatórioEST, DOADO Á,PARAN,PINHAL processoDOALMUNICIP RIBETRÀODE
dee o de aquisiçãopreços paran)enor item, registroobjetoporglobal cujodo tipo preçoEletrônico,Pregão

editalnesto eestabelecidasase acordode com condições, quantidades exlgenclasmódicosmateriais clrurglcos
âsatédascom0810512024 rccebimentoseraEletrônico dia propostasn0A doanexos. Pregãoseus realização

0min.de 09h3delnlclo sessaoda09h0tlas aslmin 09h29min disputa preçosdasabertura propostas09h00rnin,
eunr mile25 43 quatÍocentosedesefa R$ ,64 cinquentaestilnadototal tal (duzentosvalor contÍataçãoo para

noconsultana estâÍá endereçoo edital disponível paraume creais sessenta centavos). íntcgatrinta quatro
eh45min07h45mindas ashorárionoe sexta-feira,deSetorao Licitações, segundade Comprasjuntosupra,

consultasInformações
11C) elehônico ,ribeiraodopinhal.pr. gov. brâs3h00min 7h00min endereçodas

elefonesTou atravéscom.bre-maildo

Melhem Chamma Junior

dosserCOMPRAS:BLLo poderãoSOBRE55) 355830 I
ouno siteintbrmadosde .bll.org.brdoBLLda Licitâções Brasil)COMPRASdecanais atendimento (Bolsa

1 abrilde 2024.dcdoRibeirão 3de emAtendimento Curitiba. Pinhal,41 09'7J -4600 Centraltelefone )pelo

PREF'EITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHÀL

AVrSO DE LTCITAÇÃO. rREGÃO ELETRÔNICO SRP N'. 037/2024. EXCLUSTVO PARA MEUME/EPP

(LC 141/2014) - PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 111/?92!:-Encontra-se 
aberto na PREFEITURA

ürrNIcpal DE RIBEIRÃg Do pINHAL - EsTADo Do PARANÁ, processo licitatório na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto ó o registro de preços fara]9111o {e
estÃtura rle lazer para passeio .om o Grrpo Melhor Idade conforme Deliberação n." 024/202f CEDVPR, de

acordo com u. .ondiçõ.r, quantidades e eiigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do

pregão Eletrônico será no dia 09/05/2024 com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das

proiostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de ctisputa de pregos 09h30min. O valor total estimado

parà tal contratação será de R$ 22.750,00 (vinte e dois mil setecentos e cinquenta reais). O edital na íntegra

estará «lispolível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitaçôes, de segunda a sexta-

feira, no horário das 07h45min àx llh4smin e das l3h00min às l7h00min e no endereço eletrônico

www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou

compras.pmrpiniral@)gmai-1.com ou atravé; dos Telefones (43) 35518301 / 35518320. DUVIDAS SOBRE O

SfSiflfÀ eLL COúfneS: poderão ser esclarecidas atraves dos canais de atendimento da BLL COMPRAS

(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097- 4600 - Central de

Àtendimento em CuÍitiba. Ribeirão do Piúal, 23 de abril de 2024. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RJBEIRÃO DO PINHAL

pROCESSO LICITATóRIS INE1. DE LICITAÇÃo N". 006i2024 - CoNTRÀTO 12312024.

Extrato de Conftato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.06410001-42 a

de.72.sob no .2439 7281O00 contrataçãoA noinscrita CNPJ ObjetoMAR JONER,CINTIA€mpresa
abuso sexualviolência eacomshow "combatetenrade palestraapresentaçãoparâespecializadaempresa

Social.AssistênciaSecretaria detiade comacordoo Idade"Melhor solicitaçãouma show parô "Grupopalestra
CPFJONERMARA8104/2024. CINTIAdeData assinatura:3 2t2024.tl ALOR R$ 3.900,00.aleVigência

71 .279-.895 5./MFCPF, n.CALD(TOo8.449-55 ANTAGN,DAR'048.3-s

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÁO DO PINHAL

pR6CESSO LICITATÓRI6 INEX. DE LICITAÇÃO N". 007/2024 - CoNTRATO 121t2024.

Extrato de Contraro celebrado entro o Municipio de Rrbeirão do Pinhal, CNPJ n.o 76.968.064/0001-42 e a

empresa 52.479.419 ANADARK GONÇALVES CNPJ n'. 52.479,41910001-71. objeto: contÍatação de

profissionais do setor artístico para apresentações musicais nas festividades em comemoração aos "Dia das

iirlã..", nn. dias t0 e lllo'l2iJz4, dt acordo com solicitação do Departamento de Cultura. Vigência até

tt/OSt2IZ4. VALOR R§ 4.200,00. Data de assinatura: 1210412024. ANADARK GONÇALVES CPF:

t01.601.059- l9 e DARTAGNAN CALIXTO CPF/MF n." I 71.895.279-l 5

(
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Geral"
Pauta anti-invasão vai

tra nsforma r Abri I Vermel ho
em "AbrilVerde e Amarelo",

afirma Lu pion

A pauta anli-inva-
são da Frente Par-
lamentar da AgÍo-
pe(uáÍia (FPA) deu
mais um importante
passo nesta terça-
-feira (23) rumo â

garantia da segu-
rança .jurídi(a, e à

imposição de limi-
tes aos invasor€s de

terras de movimen-
tos como o MST.

Comissão de
§t{onstituição, rurtisa

e Cidadania (CCJC)

da cámara dos De-
putados aproYou
o PL 709/2023, do
deputado Maícos
Pollon (PL-MS) e re-

&tsb

RedltffiM

latado pelo depu-
tado Ricôrdo Salles
(Pt-SP). A proposta
Íestíinge a paítici-
pâ(ão em proqramas
sociais e o a(esso a

cargos públicos das
pesSoas que inte-
grem, estimulem ou
paÍticipem de mo-
vimento5 invasores.

O presidente da
FPA deputado Pedro
Lupion {PP-PR) acÍe-
dita que a aprova-
ção do PL 709/2023
é um avanço impor-
tante na pauta do
"Abril Verde", movi-
mento que reúne os
projetos voltados a

bârrar invasóes de
terÍa no (ampo.

rocra(ia que envolve a

açáo dos trabálhos dô

preÍeitura, as melho-
rais estão ocorrendo e,

gíande parte da popu-

lação câmbaraense êstá

ate nt a.

Nestes diar o De-
partamenlo de Obras
conseguiu concluar ô

recupeía(ão de alquns
apaÍelhos, Íez a pintura

e já Íeinstalou-os nas

Academias dâ Terceira
ldade (ATls) que estão

nas praças e áíeas pú-

'VitóÍia extíema-
mente importânte. O

projeto tira a possi-
bilidade de invaso-
res participarem de
programas sociais e

não podeÍão o(upar
carqo publico. Além
disso, um ponto im-
portônte incluido
pelo relator Salles é

não haver a possibi-
lidade de alegar que
a invasão seria poÍ
"pressão política",
disse Lupion.

A proposta passôu

na comissáo, após
vencida a obstruçào
de integrantes do
governo e de parti-
dos dê esqueÍda, por
38 votos à 8 "Vitó-

blicas para que a po-

pulação possa praticar

atividades fí5ices.

Outra melhoraa é com

Íelação à recupeÍação
da iluminação dos re-
fletores das Arenas do
Bairío lgnez e do Bairío

aGonzaga, quê deixou
o! embientes bem clâ-
Íinhorearespostâfoi
imediata dos espor-
tistas, pÍincipalmente
para a pÍática de fute-
bol no início da noite.

Com relação à Saúde,

ria â(achapante do
pacote anti-ihvasão,
nossa iniciãtiva para

eliminaÍ as invasóe§
de terra5 nesse abril

mos lutando para
transformar no Abril
Verde e Amârelo'.

O presidente da
FPA afirmou ainda
que os projetos do
pacote anti-invasáo
têm amplo apoio do
(oléqio de lídeÍes e

do próprio presen-
te da Câmara dos
Deputados, Arthur
Lira (PP-AL). 5áo
17 proposiçóes que
tramitam na Cámara
dos Deputados e no
Senado Fêderâ1.

o prefeito Hê99; Neto

está satisÍeito (om a

apÍovação da popula-

ção para com a Unidade
de Saúde Dr. Aluísio
Íelmo Mair (Unidad€
do Bergamaschi) "Nós

comprometemos em

construia e, hojê, os

moradores da região se

beneficiam de seus ser-

viços na área de saúde",

dísse o preíeito. Ali a

população é bem aten-

dida pelos proíissiohais

da saúde.

Áreas esportivas, de lazer e
de Saúde são beneficidas

Prefeitura de Cambará revela uma semana de boas realizaçoes

Estô semaha pelo5

lados do município de

Cambará ar notícias são

bastante motivadoras
quando se trata de per-

ceber o (ompÍometi-
mentô do poder públi(o
para (om a populâção

em geíal.

A gestão do preíei-
to .,osé Salim Haggi
Neto, independente
das diíiculdades e. em

muitos ca5os, da bu-

MUNtcÍPlo oÊ cÀMBÂRÁ
€XTRAÍO AO COXTRATO

coNÍRÀÍo50/2024 t0 931 213r
MUNtcípto 0E cÂMBARÁ - 75.442.756/0001-go
SANORO VILMAR PIRES ME- CNPJ O9,253.O52IOOOí-

9i
oaJÊÍo: AoursrÇÁo DE MÔvErs,

ELETRODOMESÍICOS, ELETROELETROilICO E

ÊQUIPAMENÍO HOSPITALAR
VÂlOR Rt8.910,00 (oito üil, noveccntos ê quarenla

vrGÊNcrA:12 (dozô) MÉSÊS.
Câhbârá, 19 d6 íBv8raa.o da 2021- PE169/2023

EXÍRAÍO OO COIITRÂTO
coNÍRATO5í/202a tg e3í2í32

MUNtclpto DE cAMa^RÁ - 7s.442-7s6l0001-90
sllvlo vlGloo ME" cNPJ 21.276.82570001 -03

OBJETO: ÂQUlSlÇÀo OE MÔvEls
ELETRODOMESÍICOS. ÊLETROELETRONICO
ÊOUIPAUENTO HOSPIÍÂLÂR

VÀtOR:R§1.100,00 (um mil e quslrocenlos.eêrs)
VtGÊNClÂ:12 (doze) MESES.

Cimbará. l9 dc tcvcrGlro d.2024. PEiG9r2023

PREFEITURA f UNICIPAL OE

I nvrso oe LtcrÍÂçÀo. pREGÁo ELETRôNtco sRp N..

I ost,zoze. ExcLUStvo pARA MEt,ME/Epp (Lc 1.7/20!rl

| - PROCESSO AOMINISTRATIvO N.' Í37/2074 Fnconlrà-

I se aberro na PRETEITURA MUNICIPAL DE RleElRÀO
I oo PTNHAL - ESTADo Do PARA\Á. proceÉso liciraróilo

I ná modal,dád. PÍ.gáo Elêlrônrco. do lrpo m6noÍ prôço

I Slobel por lole, cuto obrêro ó o rogrstío ds preçoB parâ

I locâçào de eslíorura de larsr para pâ§sêro com o Grupo

I M€lhor Idâdê conÍo.ms Dslbersçáo n.õ 02./2023 CEDI/PR,

dê acordo com es condiçóes. quânlidad.3 ê ari!ónc,as
€§tebalocidas nestc 6ditel ê 6au6 ânêxo6. A r3âlizãçáo
do Prêgáo Elotrônico s6rá no dia 09/05i2024 com
r€cebimento dBs píopo6tas alá rs 09h00ft4n. âbêítura dat
p.opostas das 09h01m,f, às 09h29min ê inicio dâ slssáo
de dlBpotã da pr8ços 09h30min. O valor total €§timado
parâ l3l contralaçâo sêrá d6 R§ 22.750,00 (vint€ e dols mil

setacentos e cinqu.nla rears). O êdilal nâ inte0rs eslàrá
disponÍv€l pâra consullâ no endoreço supia, junlo
S6tor d. Compras € Licitaçóê5, de s6gunda a s6rla-íêaíâ,
no horário dâs 07h45min à3 11h4smin o dâs 13h00min
17h00min e no endereço elelrónico rww.ilbêirãodopinhâ1.
pr.gov.br. Iníorhaç6€s ê consultas elíêvás do ê-ma
pmrpinhêl@uol.com.br ou compías pmrDinhal@gma
com ou at.âvór dos J€lêfonÊs (431 35516301 /
OÚVIDAS SOERE O SISTEMA BLL COM§RAS: podêÍõoI
ssÍ esclarecrdâs ârrâvés dos csosr6 de alendrme.ro dal
BLL COMPRAS \8olsa dê L'ciráÇôes do 8ràErl),nlormâdosl
no s,tê sww.bll.o.g.br ou pêlo tel6lonE 111) 3097-1600 -l
Centíal dê Arendrmênlo €m CuÍrrrba. RiDeríão do Prnhal.l
23 de sbirl de 2024. F.yçâl Uorn". Cl"--u Lu",o, -l
Prêooê,ío Murlcioal. I

PREFETTURÀ IUilCtP^L DE ÍOÍ^Ztf,^ 
I

EXÍR^To DO PRTTETRO 
^DrTlVO 

DE PRAZO E 
I

vaLoR pREG^o ÉLETRôttco ir. ir1202t i

PRocEsso Ltctr^rôRro x. z.r2o23 
I

Conlr.to f,ô 2212023 
]

conr,âràdo' RoRAro e MotERo LTDA ME - CNPJI
2A 214.712100O1-1D. 

I

Oblêlo' Conlíslaçâo dê €mpíês3 especralrzadà
pâía PrGstaçáo dê serviço d6 dasenvolvrr6alo de sila,
má^ute.çáo s suporlo lócírco d6 hosDedagêm dó sils.
aplrcalrvos dô iníormática -WEA'para cadôstramenlo de
rrÍormâções do píocê5so êtecul,vo e cnsçáo e manolençáo
dê 40 conlâs dô ê-mrils paÍa s Prcíêiluía Municipâl de
Tomârrna/PR. conÍoín6 quánritalrvos € €§pêc'lrcâçôes
con6tânte6 no termo de ÍeÍêrêncra ê no Eí[al dê Licrtâçào-

Valoí. RS 232,96 (duzêntos e Újntâ € dois resis Ê

íovenla e seis centavos) mên6ais, tolalrzando RS 2.795.52

ldor6 mll tslscanloÊ e ôoventa Ê cinco Írals ê cinqu6.tâ
ê dois c€ntaYosl-

Vigênciai 24l04/2024 a 21104 t2025.

Ion6zina,24 dc abril de 2024.

FlÂvto x^vtER DÊ Ltxa z^xRosso
PREFÉITO

EXTR TO OO COXÍE^ÍO
coilTRAÍO!3'202{ rO 93t2t1{

MUNtclpto DE cAÀraARÁ - 75.r42.75610001-90

EeurpÂR pRoDuros MÉDrcos HosprrALÀREs-LÍoa-
cNPJ 33.813.237/000140

oBJETO: AQUtStçÃO OE MÓVErS. ELEÍROOOMESÍrCOS,

ELEÍROÉLETRONICO E EOUIPAM€NÍO HOSPIÍAIÂR
VALOR:R$985,00 inovocentos e oitentá e cinco Íeais)
vrGÊNÔA:12 ldozê) MESES.

Cámbârá, 1g de Íêveíeiro de 20?4- PE169/2023

JOSE SALII HAGOI }IETO - PREFEITO

ffi
€XTRAÍO OO COTTNATO

coillR^To3E/2021 rD 0312fi 9

MUNtclpto DÉ cAMBARÁ - 7s.112.75ô/0001-90

HAE|ÍUS OtGtT^L - COMERCIO E SERVTCOS OE

TNFORUAÍtCA LTOA- CNPJ 41.010.31310001-t1

o8JÉÍO: AQUTStÇÃO OE UÓVErS, ELETR0DOMESÍrCOS.

ELETROELÊÍRONICO E EQUIPÀM€NTO HOSPITÁLAR

VÂLOR:RÍ3.515,00 (rês mil, quinhentos ê quinze Í€aie)

vtGÊilCtA:12 (dozê) MESES.

Cambará, í9 de íevcreiro de 2024- PÉlô9/2023
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